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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 02/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E CADASTRAMENTO DE 
INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, DOTADA 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI, PARA IDOSOS DEPENDENTES DE AMBOS OS 
SEXOS.

1. INTRODUÇÃO

1.1.  A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santo Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP. 28080-385, ente 
da administração direta do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, representado 
pelo Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF nº 116.534.127-12, torna público, 
nos termos indicados neste edital, que será realizado processo seletivo, mediante 
CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a seleção e cadastramento de entidade de assistência 
social, regularmente constituída, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fi ns econômicos ou lucrativos, que tenha como objetivo estatutário o atendimento 
a idosos, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social 
ora denominada PROPONENTE, e que pretenda celebrar parceria, por meio de TERMO 
DE COLABORAÇÃO para o desenvolvimento de SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM ILPI 
PARA IDOSOS DEPENDENTES DE AMBOS OS SEXOS, em situação de vulnerabilidade e 
risco pessoal e social, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 
(e alterações), Lei Nº 10.741, de 01/10/2003 (e alterações), Lei Estadual nº 8.049 de 
17/07/2018, Resolução CNAS nº 109 de 11.11.2009 (Tipifi cação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais), Decreto Municipal nº 371 de 09.12.2019, Instrução Normativa PMCG/
SMTC nº001/2020 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo disposto 
no presente edital.

1.1.1. O presente processo seletivo será regido pelos princípios da legalidade, fi nalidade, 
moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade, efi ciência, 
transparência e publicidade.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço: Travessa Santo 
Elias, 46 Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ. CEP: 28080-385, e na página do 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: www.campos.rj.gov.br.

1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da Portaria SMDHS nº 30 de 
24 de setembro de 2021 é responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo 
de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, processamento dos recursos, assim 
como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

1.3. As retifi cações deste Edital, por iniciativa ofi cial ou provocada por eventuais 
impugnações ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modifi cação não alterar 
a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou 
anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 
observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação 
de indenizar.

Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, no 
prazo de até 72 horas após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo da SMDHS, 
aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, das 9h às 17h e COM REFERÊNCIA AO NÚMERO 
DO EDITAL. A Comissão deverá julgar e responder à impugnação em até 2 (dois) dias 
úteis, o que será publicado na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes –  www.campos.rj.gov.br.

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que 
não o fi zer no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data 
não terão efeito de recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do 
item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos, bem como os pedidos de esclarecimentos relativos ao presente Edital.

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PARCERIA

2.1  O presente Edital tem por objeto selecionar instituição de assistência social, 
regularmente constituída, dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns 
econômicos ou lucrativos, com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO 
DE COLABORAÇÃO, para consecução de fi nalidades de interesse público, destinado 
ao desenvolvimento de ações previstas na Política de Assistência Social - SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL EM ILPI PARA IDOSOS DEPENDENTES DE AMBOS OS SEXOS, em 
situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, especialmente, pela ausência de 
referências familiares, e em situação de acolhimento institucional, em consonância com 
o previsto na Resolução CNAS n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo, pois parte das atividades fi nalísticas desta Secretaria.

2.2  O presente Edital visa cofi nanciar o SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE, EM UNIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL (INSTITUIÇÃO 
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI), para idosos dependentes, com 60 
anos ou mais, de ambos os sexos.

2.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
deve compreender ações ofertadas de forma continuada, com atendimento especializado, 
na modalidade Acolhimento Institucional, implementadas por equipe multiprofi ssional e 
articuladas com diversas políticas públicas e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

2.4  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas uma Proposta DE PARCERIA. 

2.5  Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Campos dos Goytacazes, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO 
a ser celebrado será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

2.5.1  O extrato do Termo de Colaboração, que é condição indispensável para 
sua efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes 
dentro do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

2.6  O prazo de execução do objeto da parceria será de até 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de início de vigência prevista no TERMO DE COLABORAÇÃO.

2.7  Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos 
previstos para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho.

2.8  O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
devidamente fundamentada pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os 
princípios basilares da Administração Pública, conforme estabelece o artigo 55 da Lei 
13.019/.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1  O processo seletivo destina-se as instituições privadas, que atendam 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

3.1.1  Que tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas 
idosas, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social, especialmente, pela ausência de referências familiares, e em situação de 
acolhimento institucional; 

3.1.2  Que possuam, no mínimo, três anos de existência legal e de experiência 
comprovada no desenvolvimento de atividades e ações no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, previstas na Política de Assistência Social;

3.1.3  Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS. 

3.2  Não serão admitidas no processo seletivo os PROPONENTES que foram 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação 
e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, 
fi cando impedidos de celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com a Administração Pública 
do Município de Campos dos Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 
penalidade.

3.3 0em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau de parentesco, na 
forma do inciso III, do art. 39, da Lei nº 13.019 de 2014.
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4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 
5. (PLANO DE TRABALHO)

5.1  A Proposta de Trabalho deverá ser formulada levando em consideração todas 
as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que se entenderem 
pertinentes, visando sua descrição detalhada.

5.2  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme anexo II deste edital, 
deverá conter os seguintes elementos:

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (identifi cação do objeto; descrição do objeto; objetivo 
geral; objetivos específi cos; público benefi ciário; justifi cativa; equipe de profi ssionais que 
atuarão na execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do 
objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO (DETALHAMENTO DAS DESPESAS);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

5.3  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os 
PROPONENTES deverão apresentar à SMDHS os Anexos IV, VI, VII e VIII.

5.4  A entrega dos documentos citados no item 4.3 (Anexos II, IV, VI, VII e VIII) 
poderá ser feita a partir da data da publicação deste Edital até o dia 16 de dezembro 
de 2021, diretamente no Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Coordenação da Rede 
Socioassistencial privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS, na Travessa Santo Elias, 
nº46, Jardim Carioca, no horário das 9h às 17h.

5.4.1  Todos os documentos deverão ser impressos com tinta preta ou azul, em 
papel timbrado próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

5.4.2  O Anexo II deverá ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas 
e assinadas pelos representantes legais do PROPONENTE.

5.4.3  Todos os documentos citados nos itens 3.1.2, 3.1.3 e 4.4 deverão 
ser inseridos em um único envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser 
endereçado e protocolado da SMDHS situado na Travessa Santo Elias, nº46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ no horário das 9h às 17h, da seguinte forma:

Destinatária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, 
com endereço completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 02/2021

5.5  A sessão para o processo de seleção será iniciada no dia 17 de dezembro de 
2021, às 13h, na SMDHS, situada na Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos 
dos Goytacazes e será conduzida pela Comissão de Seleção.

6. FINANCIAMENTO

6.1  No âmbito deste Edital serão comprometidos anualmente recursos fi nanceiros no 
valor total de até R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS). 

6.2 O valor per capita por cada meta será de R$ 1.250,00 (HUM MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) perfazendo por 35 vagas R$43.750,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)/Mês.

6.3 Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo vedada, 
portanto, a apresentação de propostas cumulativas, exceto na hipótese deste chamamento 
público ser declarado frustrado, ocasião em que este edital poderá será republicado. 

6.4 Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

6.5  Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 08.244.00134017.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133

6.6  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão 
de Seleção e autorização pelo gestor da SMDHS, poderá haver suplementação da dotação 
orçamentária originária deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

6.7  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE 
COLABORAÇÃO e a publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes, sendo glosadas as despesas realizadas em data anterior ou posterior à 
vigência da parceria.

6.8  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos em 
aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a crédito 
da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no objeto da sua 
fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as prestações de contas.

6.9  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela SMDHS, na forma estabelecida neste item.

6.10 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe 
dimensionada para atuar no objeto da parceria, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de parceria;

b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada;

c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;

d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que 
estabelece o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

f) A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I - Ementa 
do Programa.

6.11 Podem ser realizadas despesas com custos indiretos necessários à 
execução do objeto da parceria, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria, desde que sejam necessárias e proporcionais ao fi el cumprimento do objeto.

6.12 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com 
aquisição de material de consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

6.13 Quando as despesas que trata o item 5.12 forem pagas com recursos 
da parceria e de outras fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de 
Trabalho a memória de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

6.14 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:
a) Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em 

caráter de emergência;
b) A título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco 

qualquer espécie de remuneração ou gratifi cação a servidores que pertençam aos quadros 
da Administração Pública por qualquer serviço vinculado ao objeto da parceria a ser fi rmada;

c) Relativa a pagamento de gratifi cação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou 
de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal;

d) Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;
e) Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;
f) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes 

a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses 
constantes de legislação específi ca;

g) Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
§ Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
§ Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
§ Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
§ Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

7. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

7.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da 
data de seu recebimento.

7.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO não puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou 
seja, em 30 (trinta) dias e, persistindo o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao 
PROPONENTE a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

7.2  Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão 
liberados de quaisquer compromissos assumidos, salvo a ocorrência do item 5.1.1.

8. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
9. DE PROJETOS E PROPOSTAS DE TRABALHO

9.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em conformidade com 
os requisitos deste Edital e o disposto no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, 
promovendo-se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem desconformes ou 
incompatíveis com o disposto neste Edital.

9.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios 
estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, ensejará na eliminação 
automática da Proposta.

9.2  A Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas de Projetos, 
devendo ordená-las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber apoio fi nanceiro 
o PROPONENTE cuja Proposta de Projeto obtiver a maior pontuação, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas.

9.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à viabilidade 
técnica do pleito às suas características e às rubricas constantes da planilha de custos.

9.3.1  A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-
se os parâmetros estabelecidos no Anexo V deste edital. Será considerada a proposta 
mais vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala 
prevista. A pontuação total soma 20 pontos, devendo as propostas serem classifi cadas 
em ordem decrescente. Em caso de empate, será considerada a melhor proposta 
aquela que apresentar sucessivamente os seguintes critérios de desempate: a) 
maior tempo de oferta do serviço objeto deste edital; b) data de fundação mais antiga 
da Proponente; c) condições de sustentabilidade do Proponente conforme anexo IV; 
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9.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação das 
condições de infraestrutura, capacidade técnica e gerencial descritas no Anexo II - Roteiro 
para Apresentação de Proposta de Projeto será realizada por pelo menos 02 (dois) membros 
da Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita Técnica Inicial.

9.5  Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o PROPONENTE 
que em avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com a SMDHS tenha 
obtido parecer desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo não atendimento às 
diretrizes estabelecidas por esta Secretaria.

9.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata 
circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão 
motivada do resultado da classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver 
a melhor avaliação, considerando a completude das informações, a demonstração da 
viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos do Projeto.

 A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra da ata na 
página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br e encaminhará notifi cação ao 
Proponente, por e-mail (com confi rmação de recebimento), informando sobre a condição 
da Proposta de Trabalho.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Os PROPONENTES poderão interpor recurso à decisão de julgamento da Proposta, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da publicação no Diário Ofi cial do Município de 
Campos dos Goytacazes, devendo ser inseridos e enviados sob a forma eletrônica para 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, no endereço eletrônico 
chamamentopublicosmdhs2021@gmail.com. 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de 1 (um) dia útil, para análise e 
resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br. 

10.1  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a administração pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem 
o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
anexos IX e X. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 7, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo Gestor da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando a decisão no Diário 
Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e divulgando-o na página do 
sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br.

11.1  É condição para a celebração da parceria:

11.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 
31.07.2014 (e alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

11.1.2  Que esteja devidamente habilitado e que tenha comprovada a situação 
de regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, fi scal e econômico-
fi nanceira.

12.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir 
quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo.

13.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

Período de habilitação/entega de documentos 16/11/2021 a16/12/2021

Apresentação de impugnações 17/11/2021 a 19/11/2021

Avaliação das propostas 17/12/2021 e 20/12/2021

Elaboração da Ata de Avaliação 21/12/2021

Resultado preliminar 22/12/2021

Notifi cação às OSCs habilitadas preliminarmente quanto 
diligências a serem realizadas

22/12/2021

Diligências às OSCs habilitadas 23/12/2021

Recurso 23/12/2021 a 24/12/2021

Julgamento do recurso 27/12/2021

Publicação da resposta do recurso 28/12/2021

Verifi cação dos documentos do item 8.4 28/12/2021

Resultado Final 30/12/2021

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da 
SMDHS, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta de Trabalho.

14.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, 
observados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.

14.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as 
instruções, observações e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)  Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Minuta do Termo de Colaboração;
d)  Anexo IV - Declaração de sustentabilidade;
e)  Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância do Edital;
g)  Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimentos e Vedações;
h)  Anexo VIII - Modelo de Declaração de Movimentação Financeira; 
i) Anexo IX - Modelos de Declarações Diversas (Lei Federal nº 13.019/2014);
j) Anexo X – Lista de documentos exigidos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de novembro de 2021.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Beatriz Ribeiro Barreto Mesquita

Eliana Monteiro Feres
Ketnen Rose Medeiros Barreto

Marianna Andrade Corrêa de Brito

Membros da Comissão de Seleção

ANEXO I

EMENTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA - ILPI PARA IDOSOS DEPENDENTES

1. CONTEXTO

Com o advento da Política Nacional do Idoso (1994), a proteção social a pessoa 
idosa, em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal constitui-se desafi o para 
a assistência social, na direção da efetivação e garantia de direitos a esse público em 
específi co. É necessário implementar e fortalecer a proteção socioassistencial as pessoas 
idosas, de forma abrangente e prioritária. 

É basilar a implementação das ações e projetos para os idosos, em consonância com a 
fi nalidade da Política Nacional do Idoso, conforme preconiza seu Art. 1º “A política nacional 
do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.”

Tem-se que no Brasil, as questões sociais como desemprego, perda da renda, 
adoecimento físico e/ou mental, situação de rua, que apresentam a dimensão das 
fragilidades da pessoa idosa, em manter-se em pleno exercício da cidadania. Cabe 
ressaltar que o envelhecimento populacional no Brasil pode ser considerado um fenômeno 
importante, com rebatimento na confi guração socioeconômica, e na implementação de 
políticas públicas para esse segmento específi co. No âmbito das políticas públicas, a 
política de assistência social é a responsável pela provisão de serviços e ações voltadas ao 
atendimento as necessidades básicas da pessoa idosa (Política Nacional do Idoso, art. Lei 
nº 8.842, de janeiro de 1994). 

O aumento considerável da população idosa é um recorte importante para a assistência 
social, esse recorte é um indicador para direcionar e aprofundar as ações, serviços, 
programas e projetos de assistência social, na garantia de direitos da pessoa idosa. Cabe 
ressaltar que o cenário atual de aumento da desigualdade social, reverbera na falta de 
condições dignas de sobrevivência dos idosos, que apresentam vulnerabilidades sociais, 
podemos apontar exemplos como, a falta de falta de moradia e a fragilização ou rompimento 
dos vínculos familiares/comunitários.

O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, preconiza como sendo 
obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público, a obrigação de 
assegurar ao idoso com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida e todos outros 
elencados no Estatuto do Idoso em seu artigo terceiro.

Contudo, a política de assistência social, tem sido desafi ada a garantir a essa 
parcela signifi cativa da população as mais diversas garantias de proteção social, entre 
elas a demanda específi ca para o serviço de acolhimento institucional. Soma-se às 
vulnerabilidades sociais, outras questões relacionadas ao ciclo de vida, como a diminuição 
ou a perda de capacidade funcional, que pode acometer a pessoa idosa com diferentes 
graus de dependência. 

Vale registrar que o grau de dependência dos idosos é estabelecido pelo regulamento 
técnico da RDC/ANVISA nº 283/2005, conforme defi nição do regulamento técnico para 
instituição de longa permanência de idosos, que defi ne grau de dependência I, II e III, 
conforme mencionado:

• Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 
equipamentos de autoajuda;

• Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades 
de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;

• Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 
todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.

Assim, a pessoa idosa dependente em situação de vulnerabilidade, e com vínculos 
sociais e familiares rompidos é destinatária dos serviços de proteção social especial de 
alta complexidade da assistência social, entre as quais se inclui o serviço de acolhimento 
institucional, esse serviço poderá ser prestado na rede pública ou privada do SUAS.

A oferta do Serviço de Acolhimento Institucional encontra-se descrita na Tipifi cação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro 
de 2009), como uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. De 
acordo com a Tipifi cação, o Serviço de Acolhimento Institucional é o acolhimento provisório 
com estrutura para acolher pessoas idosas. É previsto para idosos que não dispõem 
de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência 
e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos. As edifi cações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos 
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

O Estatuto do idoso em seu artigo 37, reconhece o direito à pessoa idosa à moradia digna, 
seja de forma independente do seu contexto familiar ou junto com sua família ou, ainda, em 
instituição de acolhimento. Por sua vez, o parágrafo 1º desse artigo estabelece que: “Art.37, 
parágrafo 1º - A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verifi cada inexistência de grupo familiar, casa lar, abandono ou carência 
de recursos fi nanceiros próprios ou da família. Parágrafo 2º - Toda instituição que abrigarem 
idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades 
deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas 
sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.”

Na Política de Assistência Social, o acolhimento institucional é um recorte dentro da 
garantia dos direitos sociais, mas não abarca as necessidades dos idosos em sua plenitude, 
é importante a articulação com as demais políticas públicas. A assistência social ganha uma 
centralidade para garantir as proteções afi ançadas, demanda crescente para os recursos já 
preexistentes. Para tanto pode estabelecer parcerias para a ampliação da rede.

 A NOB-SUAS/2012 identifi ca a rede socioassistencial como um conjunto integrado de 
ações da iniciativa pública e da sociedade, na oferta e operacionalização de benefícios, 
serviços, programas e projetos, sendo indispensável para isso, a articulação entre todas 
as unidades de provisão de proteção social, determinadas sob a hierarquia das proteções 
básica e especial, conforme seus níveis de complexidade. A Lei 12.435/11 prevê que as 
ações na área da assistência social devem ser ofertadas pela rede socioassistencial de 
forma integrada diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações 
socioassistenciais.

1.1. PÚBLICO ALVO

Idosos com grau de dependência II e III, que não dispõem de condições para permanecer 
com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e 
de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.
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2. JUSTIFICATIVA

O município de Campos dos Goytacazes, com uma população 514.643 (IBGE/Cidades 
2021). Os serviços de acolhimento têm por objetivo a proteção integral e a garantia de 
direitos da pessoa idosa que, por motivos diversos, precisaram ser afastados de suas 
famílias e /ou casas.

Desta forma, a legislação existente prevê a excepcionalidade e temporariedade do 
acolhimento, e ações que potencializam o acompanhamento dos idosos com vistas à 
reinserção familiar e comunitária.

O acolhimento institucional funciona como moradia provisória até que a pessoa idosa 
possa retornar à família, ou alcance a sua autonomia. Faz-se necessário pela magnitude e 
complexidade das questões sociais enfrentadas, que envolve, em muitos casos, negligência, 
abandono, violações ligadas a experiências de violências, de várias ordens, ausência de 
condições objetivas para o autossustento, desemprego, adoecimento, perda da capacidade 
funcional, vivência nas ruas, entre tantos outros.

O acolhimento institucional deve ser ofertado como medida emergencial e temporária, 
de maneira articulada com todos os serviços de média complexidade e órgãos do sistema 
de garantia de direitos.

Estabelecer a parceria através de um Termo de Colaboração com Instituição capaz 
de colaborar no atendimento integral dos idosos é fundamental para a concretização do 
objetivo principal da ação que é a reinserção familiar e/ou comunitária desse público que 
está em situação de extrema vulnerabilidade social, com vínculos familiares e comunitários 
fragilizados e/ou rompidos, necessitando de acolhimento provisório que busque criar as 
condições para a reestruturação destes vínculos e a reinserção familiar.

Atualmente, a porta de entrada para o acolhimento para idosos no Município de 
Campos dos Goytacazes, é a Central de Regulação que funciona na Diretoria de Proteção 
Social Especial na SMDHS. A Central supracitada atua como porta de entrada para os 
idosos, prioritariamente com histórico de vivência e abandono, negligência, violência, 
ausência ou perda de moradia, realizando interlocução permanente com todos os órgãos 
de garantia de direitos. A Central de Regulação é a gestora do sistema de regulação de 
vagas, administradas pela SMDHS, dos serviços de acolhimento institucional de idosos 
para todo o municípo de Campos dos Goytacazes, realizando a gestão da oferta de 
vagas. A centralização da demanda de acolhimento institucional pela Central permite à 
gestão o aprimoramento do fl uxo e a qualifi cação da porta de entrada dos serviços da alta 
complexidade, através do controle e monitoramento do acesso aos serviços, articulação 
com as instituições e serviços ,o trabalho intersetorial.

Realizados os primeiros procedimentos e atendimentos iniciais, conforme Nota Técnica 
nº 03/2019, os idosos deverão ser encaminhados à vagas de acolhimento institucional em 
abrigos institucionais privados que mantém relação contratual com a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social, de acordo com as modalidades de atendimento. 
A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para execução da metodologia 
empregada nas Unidades privadas que acolhem idosos dependentes conforme será 
detalhado adiante.

A rede de serviços de acolhimento municipal de Campos dos Goytacazes, voltada para 
a população idosa é composta por duas unidades de ILPI, sendo uma cofi nanciada, para 
atendimento de 60 idosos:

PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA 
– GRAU DE DEPENDÊNCIA (SET. 2021)

GRAU DE DEPENDÊNCIA I 23

GRAU DE DEEPENDÊNCIA II 11

GRAU DE DEPENDÊNCIA III 22

TOTAL 56

PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA 
– TERRITÓRIO DE CRAS (MORADIA DE ORIGEM) (SET.2021)

CHATUBA 14

CODIM 01

CUSTODÓPOLIS 01

ESPLANADA 07

GOYTACAZES 04

JARDIM CARIOCA 01

JÓQUEI 02

MATADOURO 08

PARQUE GUARÚS 03

PENHA 01

TRAVESSÃO 02

URURAÍ 01

SEM INFORMAÇÃO 11

TOTAL 56

Vários são os obstáculos enfrentados pelo Município na formatação e execução do 
serviço de acolhimento institucional de idosos, devendo, portanto esta parceria atentar para 
a necessidade de atendimento às especifi cações dos graus de dependência. 

A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para execução da metodologia 
empregada nas instituições de acolhimento de idosos, conforme será detalhado adiante.

Justifi ca-se o pleito ora apresentado, considerando como a forma de participação de 
organizações da sociedade civil, para a execução do serviço de proteção social especial de 
alta complexidade em ILPI, especifi camente voltadas a este público.

3. OBJETO

Realização de Parceria para a execução de Serviço de Acolhimento Institucional – ILPI, 
pelo período de 12 meses para idosos dependentes (grau II e III), de ambos os sexos, em 
situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social, residentes no município de Campos dos 
Goytacazes, como medida de proteção em caráter provisório excepcional, estabelecendo 
Termo de Colaboração com instituições privadas da sociedade civil, que assegurem o apoio 
operacional e técnico para este Serviço.

4. OBJETIVOS

Serão fi nanciadas por este edital 10 vagas de Acolhimento em República para Jovens 
de 18 a 21 anos do gênero masculino.

a) Acolher e garantir proteção integral; 
b) Possibilitar a convivência comunitária;
c) Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência e/ou 

abandono e violação de direitos;
d) Contribuir para o restabelecimento de vínculos familiares e/ou sociais;

e) Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;

f) Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;

g) Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária, bem como para a 
emancipação, protagonismo e autonomia dos idosos;

h) Promover o acesso a programas culturais, de lazer, de esporte e outros 
relacionados aos interesses, vivências, desejos e possibilidades do público atendido.

1.2. DETALHAMENTO DAS AÇÕES QUE CONTRIBUIRÃO PARA O ALCANCE DOS 
OBJETIVOS:

• Composição de uma estrutura mínima – recursos humanos e materiais - para a 
execução das várias ações de responsabilidade do serviço;

• Construção do Plano de Acompanhamento Individual  pelas equipes ;
• Contribuição para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade 

e risco social;
• Processamento da inclusão dos indivíduos e famílias no sistema de proteção 

social e nos serviços públicos, conforme necessidades;
• Contribuição para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia 

dos usuários;
• Contribuição para romper com padrões violadores de direitos;
• Contribuição para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 
• Sistematização do acompanhamento de indivíduos e/ou famílias atendidas; 
• Fortalecimento do protagonismo e a autonomia dos indivíduos e das famílias 

atendidas;
• Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;
• Identifi cação dos impasses e das potencialidades dos familiares e/ou pessoas de 

referência para resgatar vínculos entre os elementos do grupo familiar;
• Fortalecimento da rede social de apoio às famílias e indivíduos na área de 

abrangência das respectivas unidades;
• Atendimento interdisciplinar aos usuários deste serviço; Prevenção à reincidência 

de violações de direitos;
• Promoção de ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, 

direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;
• Promover ações para a reinserção familiar e comunitária, através do fortalecimento 

do trabalho em rede nos territórios, fundamentalmente a articulação com os CRAS, CREAS.

5. ABRANGÊNCIA

As instituições deverão ser sediadas no município de Campos dos Goytacazes e inscritas 
no CMAS com a devida regularidade anual, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Assistencia Social – CNEAS. As metas deverão alcançar as pessoas idosas, com grau de 
dependência II e III, residentes no município de Campos dos Goytacazes.

1.1. CAPACIDADE E META DE ATENDIMENTO

A Unidade a ser fi nanciada, deverá atender até 35 idosos, garantir funcionamento em 
todos os dias da semana (24h) em função da especifi cidade deste serviço; assegurar o 
atendimento Socioassistencial a idosos dependentes (grau II e III) de ambos os sexos, 
garantindo proteção integral, com vistas a melhorar as condições do exercício da cidadania 
plena desse público fragilizado pelas condições de vulnerabilidade oriundas da idade, 
situação de dependência e da situação de abandono.

O Termo de Colaboração deverá ser fi rmado considerando o número total de 35 metas, 
a serem executadas.

Modalidade Meta Valor pago per capita – 35 
vagas

Acolhimento Institucional para
Idosos 35 vagas R$ 1.250,00

6. PRODUTOS E PRAZOS

Através do Termo de Colaboração estabelecido, a instituição selecionada deverá 
apresentar os produtos, de acordo com os prazos e periodicidade descritos, a serem 
pactuados com as equipes responsáveis pela execução das ações.

Produto Descrição Periodicid ade Meio de Verifi cação

Acolhimento Institucional em 
ILPI

Realizar o acolhimento institucional dos 
usuários encaminhados à unidade de 
acordo com a meta pactuada

Mensal
Relatório quantitativo e nominal 
entregue em meio físico e digital

Capacitação continuada dos 
colaboradores

Organizar espaços de treinamento 
continuada dos profi ssionais em 
articulação com a Gestão do Trabalho/
Diretoria de Gestão do SUAS – SMDHS 
a fi m de nivelar conhecimento da equipe 
e inserir novos temas para discussão no 
dia a dia dos profi ssionais que atuam com 
este público.

Semestral

Cronograma e plano de 
qualifi cação entregue e 
Validado pela Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do 
SUAS – SMDHS presença aos 
encontros entregues em meio 
físico e digital.

Mapeamento da rede 
socioassistencial existente 
no (saúde, trabalho e renda, 
habitação, educação, 
segurança alimentar e 
nutricional, outras redes de 
apoio formal e informal)

Produzir diagnóstico que aponte 
quais e quantas são as instituições e 
organizações de atendimento à população 
em vulnerabilidade social e violação de 
direitos nas áreas próximas à unidade 
de acolhimento, a fi m de gerar agendas 
de aproximação com as mesmas para 
trabalho integrado

Anual
Relatório qualitativo entregue 
em meio físico e digital

Mapeamento dos perfi s 
de usuários atendidos na 
unidade de acolhimento

Produzir estudos para a identifi cação do 
perfi l da população atendida em cada uma 
das respectivas unidades de acolhimento

Semestral
Relatório qualitativo entregue 
em meio físico e digital

Sistematização das 
informações relativas ao 
atendimento

Preencher e atualizar os dados individuais 
dos acolhidos para fi ns de monitoramento, 
avaliação e elaboração de estudo 
consolidados.

Mensal
Planilha unifi cada de 
monitorado do acolhimento 
Institucional.

7. ATIVIDADES

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o Serviço de Acolhimento 
Institucional confi gura-se como acolhimento provisório com estrutura para acolher, com 
privacidade, pessoas do mesmo sexo ou grupo familiar. Deve ser ofertado em unidades 
distribuídas no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito de permanência e 
usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso aos serviços públicos. 
Constitui importante canal para a identifi cação de situações que venham a demandar ações 
e atendimentos continuados na rede socioassistencial e, ainda, de serviços de saúde e 
demais políticas públicas.

O trabalho em conjunto com a rede de assistência social, sobretudo o  CREAS, é fator 
fundamental na construção do processo de resgate da autonomia. 
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Entre as demais atividades, destacamos:

Atividades Descrição Periodicidade Instrumento de Verifi cação

Admissão no 
acolhimento

O ingresso dos usuários nas Unidades de 
Acolhimento ocorre por meio de encaminhamento da 
Central de Regulação.

De acordo com a 
disponibilidade
De vaga na Unidade

Produção de Relatórios/ 
Planilha de
Monitoramento

R e c e p ç ã o / 
Acolhimento

A recepção dos acolhidos é realizada pela equipe que 
deve ser de forma respeitosa, humana e acolhedora. 
Na oportunidade são passadas as orientações e 
as rotinas básicas com o objetivo de promover um 
convívio      harmonioso com os demais acolhidos.

De acordo com a 
disponibilidade de 
vaga na Unidade.

Produção de Relatórios/ 
Planilha de Monitoramento

P r i m e i r o 
a t e n d i m e n t o 
Tecnico individual

Realizado na chegada do acolhido a Unidade. 
Através desse primeiro atendimento o cidadão 
fornece informações importantes sobre sua vida, 
suas expectativas, suas demandas. Além de iniciar  
a discussão sobre a Construção do PDI - Plano 
de Desenvolvimento Individual. São  reforçadas as 
orientações pertinentes.

De acordo com a  
disponibilidade  de 
vaga na
Unidade.

Produção de Relatórios/ 
Planilha de
Monitoramento

Construção e 
a t u a l i z a ç ã o 
sistemática do 
PDI- Plano de 
Desenvolvim ento 
Individual

É um instrumento técnico norteador da relação entre 
os usuários e os profi ssionais do serviço, que contém 
ações e metas de desenvolvimento do usuário, 
considerando o período de permanência deste no 
serviço.

Durante o
Período de 
acolhimento do 
usuário.

Plano de
Desenvolvimento Individual 
elaborado e pactuado com o 
usuário.

Acompanha mento 
Tecnico individual

São atendimentos ao longo do processo de 
acompanhamento social, apartir da demanda própria 
dos usuários ou por agendamento realizado pelos 
Tecnicos de Referência do acolhido.

Durante o
Período de 
acolhimento do 
usuário,

Aplicação do Plano de 
Acompanhamento

Acesso à 
documentaçã o

São estratégias de articulação e encaminhamento 
para a retirada de documentação, incluindo Certidão 
de Nascimento, Carteira de Identidade, CPF, Carteira 
de Trabalho, Título de Eleitor, entre outros.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário.

Instrumento de
Mapeamento do quatititvo 
com a documentação civil 
básica

Acesso aos
Serviços de saúde

O acompanhamento de saúde deve ser estabelecido 
com a gestão municipal da pasta, de maneira 
a possibilitar não somente o atendimento em 
casos emergenciais, mas possibilitar diagnóstico 
e tratamento de doenças como tuberculose, HIV 
e doenças sexualmente transmissíveis, além de 
cuidados de atenção básica a doenças crônicas 
como hipertensão e diabetes e do controle da 
vacinação.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede saúde 
local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local

Acesso aos 
serviços de saúde 
mental

O Serviço deve estabelecer fl uxo de atendimento 
com a rede de saúde mental de referência, seja 
através dos ambulatórios de saúde mental, dos 
CAPS ou demais dispositivos, de modo a garantir 
atendimento continuado. Nestes casos, é importante 
possuir referência da emergência que atende ao 
território. O atendimento em dependência química 
deve considerar os recursos disponíveis tanto na 
rede governamental – como CAPS, CAPSad e 
ambulatórios de saúde mental, como na rede não 
governamental, com grupos de mútua
ajuda, como AA, Narcóticos Anônimos, comunidades 
terapêuticas, entre outros. É importante a existência 
de fl uxo de atendimento e de mapeamento dos 
serviços de referência, pois nem sempre o território 
possui serviços especializados.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede saúde 
mental de referênciano 
relatório mensal dos 
usuários cadastrados 
na rede saúde mental 
de referênciano relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede saúde 
local

Acesso ao
Sistema de 
Garantia de 
Direitos

No caso do atendimento a idosos é primordial a 
articulação com o Sistema de Justiça e de Garantia 
de Direitos, visto que a intervenção com este público 
é parametrizada por diversos documentos normativos 
a partir do Estatuto do Idoso - quando possível.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário demanda 
apresentada pelo 
usuário

Registro de fl uxo

Inclusão e 
atualização do 
CADUNICO

O atendimento deve proporcionar a avaliação para 
inclusão de programas de transferência de renda ou 
de benefícios socioassistenciais como o BPC, além 
de outros benefícios previdenciários que, porventura, 
o usuário tenha direito, através de parceria de 
trabalho
a ser realizada com o posto do INSS que atenda ao 
território.
Deverá ser feita articulação com a Gestão do 
Cadastro Único/Programa Bolsa Família.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário

Através de consulta a base 
do Cadastro Único

Estudo de Caso

Visa a discussão dos Casos entre as Equipes da 
Unidade e/ou com parceiros Intersetoriais para tratar 
de questões relacionadas com o desenvolvimento do 
acompanhamento dos acolhidos.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário. Conforme 
a demanda 
apresentada pelo 
usuário

Relatório do caso

Assembleias e 
Reuniões com os 
acolhidos

São espaços com a participação ativa dos acolhidos, 
busca-se o envolvimento nas organizações 
dinâmicas internas da Unidade e o comprometimento 
com regras estabelecidas coletivamente que serão 
pactuadas através de Assembleias.

Encontros semanais 
e mensais

Ata e lista de presença

Reuniões de 
Equipes

Visa discutir as questões relacionadas ao trabalho, 
onde são expostas dúvidas, troca de ideias, entre 
outras oportunizando a avaliação do processo de 
trabalho da Equipe.

Semanais Ata

Ofi cinas e
Rodas de Conversa

Essa estratégia tem o intuito de apoiar o trabalho 
proposto pelo serviço e possibilitar a valorização 
dos saberes que a equipe carrega e que pode 
em muito acrescentar a dinâmica de trabalho 
cotidiano,contribuindo de forma sistêmica ao ritmo 
interno do espaço e dos acolhidos.

Semanais
Relatório e registro 
fotográfi co

Visitas domiciliares 
ou Busca ativa

Permite uma proximidade com as famílias dos 
usuários onde por ventura houve a rompimento de 
vínculos.

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário.
Conforme a demanda 
apresentada pelo 
usuário

Relatório de visita

8. METODOLOGIA

Em todo processo de acolhimento deve ser trabalhado também elementos para 
autonomia, autocuidado e projeto para vida autônoma.

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 
específi cos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover 
a articulação intra e intersetorial, justifi cando sua importância para o trabalho durante o 
acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto aos 
CREAS do território de origem do usuário. A organização do trabalho a ser realizado pelos 
serviços de acolhimento institucional, considerará as diferentes fases e os procedimentos a 
serem adotados para garantir o alcance dos objetivos propostos, tais como:

• Acolhida/Recepção

• Escuta qualifi cada: estimulação e interlocução para conhecimento da história de 
vida e resgate da memória das crianças e adolescentes acolhidas;

• Cuidados pessoais: alimentação, higiene, vestuário, alocação em dormitório; 

• Atendimento dos profi ssionais de Serviço Social e Psicologia individual e em 
grupo; 

• Acompanhamento psicossocial dos acolhidos e seus familiares;

• Apoio à família na sua função protetiva; visitas domiciliares da equipe técnica e 
visitas dos familiares aos acolhidos;

• Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 
resolutividade;

• Construção e atualização sistemática do PDI – Plano de Desenvolvimento 
Individual;

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados;

• Elaboração de cronograma de atividades, relatórios e/ou prontuários, trabalho 
interdisciplinar;

• Elaboração, encaminhamento e discussão com autoridades judiciária e Ministério 
Público quando necessário;

• Providências para regularização da documentação pessoal;

• Guarda de documentação-providenciar a guarda da cópia da documentação dos 
usuários atendidos em prontuário;

• Referência de endereço - proporcionar endereço institucional para utilização, 
como referência, do usuário;

• Inserção no CADÚNICO - garantir o cadastramento dos usuários no sistema para 
acesso aos benefícios assistenciais e/ou programas de transferência de renda;

• Realização e participação de Estudo de Caso para defi nir estratégicas de 
intervenção mais adequada, envolvendo os órgãos necessários à garantia de inclusão;

• Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;

• Estímulo ao convívio familiar, grupal e social;

• Mobilização, identifi cação da família extensa ou ampliada; 

• Mobilização para o exercício da cidadania;

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais;

• Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos; 

• Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos;

• Monitoramento e avaliação do serviço, conforme instrumentos padronizados;

• Organização das informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais 
e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;

• Preparação do usuário para o desligamento do usuário da Unidade de Acolhimento;

• Reinserção Familiar e/ou Comunitária - interlocução das equipes com os CREAS 
e outras Unidades de Acolhimento e as equipes dos territórios onde o usuário poderá ser 
reinserido para favorecer um processo de reinserção.

O processo de trabalho de todos os membros da equipe técnica da Instituição 
colaboradora deve contar com a organização de dados e informações sobre o serviço, com 
listagem nominal atualizada os usuários atendidos; elaboração de relatórios e prontuários; 
referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados.

1.1. FORMAS DE ACESSO

Os encaminhamentos dos usuários para as Unidades de Acolhimento são realizadas pela 
Central de Regulação do DPSE/SMDHS, responsável pela regulação e monitoramento das 
vagas disponíveis para idosos, encaminhando os usuários para a entidade colaboradora, 
mediando e avaliando, quando possível, junto ao acolhimento, o melhor e mais adequado 
espaço para receber o usuário de acordo com perfi l e capacidade da instituição.

1.2.  PERÍDO DE FUNCIONAMENTO

Por tratar-se de unidade(s) de acolhimento institucional, o funcionamento é ininterrupto 
(24 horas), todos os dias da semana.

9. CUSTOS

O Termo de Colaboração atua na modalidade Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, e para a execução deste fi ca pactuado o valor per capta R$ R$ 1.250,00 
(Um mil e duzentos e cinquenta reais) mensais. Para tanto, o presente instrumento contará 
com o fi nanciamento Municipal, cujo valor total está relacionado abaixo:

Valor Total Mensal: R$ 43.750,00 (35 vagas)

Valor Total Anual: R$ 525.000,00
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Nº 970 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 16 de novembro de 2021

PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE

Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome CPF:

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    ) 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

− Breve histórico da OSC;
− Principais ações na área;
− Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, 

conforme por ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços 
socioassistenciais ou Deliberação nº ?  do CMPDCA);

− Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);

− Capacidade de atendimento;
− Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo 

as estratégias e procedimentos detalhados para sua execução).

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a 
serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas 
e os benefícios para o público atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função
Carga horária 

semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria 
ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa

1.1. RECURSOS HUMANOS

Caberá à Instituição colaboradora dispor dos profi ssionais necessários à consecução 
do presente Termo de Colaboração, a NOB RH/SUAS.

Cabe ressaltar que a respectiva Norma Operacional, aponta como equipe de referência 
para Instituições de Longa Permanência – ILPI a seguinte composição:

Profi ssional/Função Escolaridade

1 Coordenador Nível superior ou médio

Cuidador Nível médio

1 Assistente Social Nível superior

1 Psicólogo Nível superior

1 Profi ssional para atividades  socio culturais Nível superior

Profi ssional de limpeza Nível Fundamental

Profi ssional de alimentação Nível Fundamental

Profi ssional de lavanderia Nível Fundamental

1.2.  ALIMENTAÇÃO

Aos usuários acolhidos serão oferecidas 06 refeições diárias, a saber: desjejum, 
colação, almoço, lanche, jantar e ceia. A alimentação oferecida deve possuir os padrões 
nutricionais adequados e atender às necessidades específi cas e o seu preparo deve seguir 
as normas de higiene e segurança.

1.3. TRANSPORTE
Deve ser disponibilizado meio de transporte adequado ao atendimento às demandas 

dos acolhidos para encaminhamentos à rede de serviços e outras ações

1.4. ESTRUTURA FÍSICA EXIGIDA

As unidades deverão comportar no máximo 04 usuários por quarto e deverão ter 
espaço sufi ciente para acomodar camas, conforme a necessidade, bem como armários em 
quantidade sufi ciente para o armazenamento do vestuário, preservando a individualidade. 
A estrutura física da unidade deverá garantir a acessibilidade de usuários com defi ciência.

1.5. RECURSOS MATERIAIS

Para a perfeita execução dos serviços, a organização da sociedade civil deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas, de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

Em relação aos recursos materiais para execução do serviço, deverão ser 
disponibilizados pelos serviços de acolhimento os itens indicados abaixo, em quantidade 
que atenda a demanda a ser atendida:

• Material de expediente, consumo e limpeza;
• Mobiliário e equipamentos adequados à guarda de material e desenvolvimento 

das atividades pelas equipes;
• Utensílios em geral;
• Mobiliários e utensílios de cozinha, limpeza, cama, mesa e banho e de higiene 

pessoal; 
• Vestuário e calçados em quantidade sufi ciente, bem como de uso pessoal 

obedecendo ao tamanho exato, não havendo padronização;
• Material pedagógico, cultural, de esporte, recreação e lazer.

A Instituição colaboradora deve se responsabilizar também pelos demais custos com 
a rotina do serviço de acolhimento, tais como tarifas públicas (água e luz), impostos, 
manutenção entre outros.

10.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profi ssionais do serviço envolvendo 
em sua análise, usuários, profi ssionais da Instituição e os responsáveis pelas unidades em 
que os serviços serão executados.

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma que se 
permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos e metas, o 
gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. Para tanto, as 
avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais especifi cando o 
quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de execução das ações, 
dias e horários previstos, responsáveis pela execução das ações, entre outras atividades 
extras, os avanços e os entraves encontrados durante a execução. Os relatórios deverão 
ser apresentados em material impresso dentro do prazo estipulado neste plano de trabalho, 
contendo como anexos todas as formas de registros realizados, tais como fotos, vídeos e 
os links das mídias sociais, quando houver essa forma de registro.

O monitoramento e avaliação da parceria fi rmada entre a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, erá realizada de modo complementar e integrado, 
sem prejuízo do controle social, dos conselhos municipais específi cos e demais órgãos de 
controle interno e externo.

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como fi scalizar a realização das atividades 
nas respectivas instituições.

Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações concernentes ao 
desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão recorrer a Comissão de 
Avaliação e Monitoramento.

11.  PRAZO

A Instituição parceira deverá encaminhar prestação de contas mensalmente à 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada em meio impresso devidamente assinados  
pelo representante legal até 30 após o recebimento do recurso.

A prestação de contas conterá a execução fi nanceira, descriminando a movimentação 
de valores, saldo inicial, o valor de cada despesa efetivamente paga no período a que se 
refere a prestação de contas, inclusive com a juntada dos comprovantes de pagamento, 
e o saldo fi nal acumulado. Deverá, ainda, demonstrar a folha de pagamento descriminada 
minuciosamente, conter cópia das guias de recolhimento previdenciário e demais 
obrigações trabalhistas, a conciliação do saldo bancário, a cópia do extrato da conta 
corrente bancária e da caderneta de poupança, se houver.

A SMDHS poderá solicitar a qualquer tempo informações sobre o desenvolvimento da 
atividade fi m ou sobre a atividade administrativa executada pela entidade.

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, mensalmente, 
até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório das atividades, dados 
quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos comprobatórios. 
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela 
execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 

Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item             Especifi cação Unid. Qtde V a l o r  
Unitário Valor Total

Subtotal

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))

Item Especifi cação Cargo Qtde Salário Valor Total

Subtotal

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais 
com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014)

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

TOTAL GERAL (7.1.1 + 7.1.2 + 7.1.3 + 7.1.4 + 7.1.5)

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DO CONCEDENTE

 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 
Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
A ENTIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade ______
___________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na __________________________
______________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO 
e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº _________________, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 371/2019, 
Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e Resolução CMAS nº 03/2020, mediante 
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 
pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (________________________________), 
dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), devendo 
a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: _______
________________________________________________________________________
_________________________.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com 
os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.
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PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específi co que 
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:
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a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE 
ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________

_____________________________________________________
Presidente

TESTEMUNHAS:

 NOME:                                                                            NOME:
CPF/MF:                                                                         CPF/MF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] declara 
as informações referentes aos recuros próprios da entidades, assim como suas principais 
fontes de despesa e receita.

1 . RECURSOS FÍSICOS

1.1 Condição do Imóvel:

Cedido

Alugado

Comodato (anos)

Próprio

1.2 Transporte

Transporte Modelo/Ano Quantidade
Inexistente

Alugado

Próprio

1.3 Principais Itens de Material Permanente (Equipamentos)

Item Quantidade
Computadores

Impressoras

Bebedouro

Ar Condicionado

Fogão

Geladeira

Freezer

Mobiliários (especifi car)

Outros
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2. RECURSOS HUMANOS

Função na Entidade
Formação Escolar e 
Formação Específi ca

Natureza do Vínculo 
Empregatício Horas semanais

3. DADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DO PROPONENTE

Indicar fontes de receitas e despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, 
estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; 
bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros.

3.1 Composição das Principais Receitas e Despesas

Detalhamento 2019 2020

1 -RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 30 de 24 de setembro 
de 2021 , será responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo de seleção, 
julgamento e classifi cação das propostas, no âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 C��� ��������/��!���"�#$% &�'��(�&���� �% (�'��)� � !"�! '�!&�(��*�! 
P'%&%!��!, !�'$% �*�+���%! &%', �% )-��)%, 03 (�'1!) )�)4'%! �� C%)�!!$% �� 
S�+�#$%.

1.2 N�!�� ���&� �� (�'6��' (+�!!�7�(��8'�%, � C%)�!!$% �� S�+�#$% 
�*�+��'6 �! &'%&%!��! �&'�!������!, �� 7%')� ����*��"�+�9���, !���% ��'�4"-�� 
&%��"�#$% (%) 4�!� �%! ('��:'�%! �� ;"+<�)���%, (%�7%')� ����+=�)���% �% 
>"��'% � !�<"�':

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência da justifi cativa 3

2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas 3

3. Metodologia e Estratégia de Ação 3

4. Indicadores para monitoramento e avaliação 2

5. Viabilidade de Execução: 2

6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos 2

7. Relevância e Inovação do Projeto 3

8. Sustentabilidade  da Entidade/Instituição 
(Anexo IV)

2

TOTAL 20

 1.4 Descrição dos Critérios

1.4.1. Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o 
objetivo geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há 
importância do projeto dentro do contexto local. 

1.4.2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos 
são viáveis e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

1.4. 3. Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma 
como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e 
estratégias pensadas para cada objetivo proposto. 

1.4.4. Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer 
do projeto. 

1.4.5. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. 

1.4.6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na 
aplicação dos recursos com a proposta de trabalho. 

1.4.7. Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto  e se traz 
novas formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do 
projeto. 

1.4.8. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade apresenta quadro de recursos 
humanos permanente; se tem outras fontes de recurso e/ou apoio institucional; se tem 
espaço físico mantido pela própria.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para fi ns 
de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III.Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade 
(art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39,VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para a 
celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme 
estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);
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III. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada 
pela administração pública, conforme declaração em anexo. (art. 51);

IV. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. (art. 53);

V. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº  
/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do Código Penal), que a conta abaixo 
informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos oriundos da Parceria para o 
serviço  

BANCO Nº

NOME

AGENCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de________

Assinatura do Representante Legal
__________________________________________________________

Nome do Representante Legal / Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IX

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA 
EM ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [     ], por intermédio do seu representante legal 
o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador 
(a) da Carteira de Identidade nº [    ] e do CPF nº [     ],DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a) possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b) em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c) a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto (Art. 42, 
XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO X – LISTA DE DOCUMENTOS

Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 e o Decreto 
Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com registro próprio 
(Estatuto social registrado e/ou alterações, Regimento – reconhecida 
fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do Órgão ou 
Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 
certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por 
objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo. NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Código 
Penal:

a) de que não se encontra em mora e nem em débito junto 
a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta;

b)  que se acha em dia quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos do ente transferidor;

c) que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão 
transferidor (quando aplicável);

d) que os recursos não serão destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal que integra o quadro de servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos em comissão ou 
confi ança.

Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo 
proponente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 
ratifi cação para a celebração do convênio.

11
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de 
inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de 
parceria, de acordo com o art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

12
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16
 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo 
da OSC de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério 
Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração 
a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 
Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do 
banco, agência e a conta específi ca para o Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, com endereço, 
número e órgão da Carteira de Identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB, de CADA UM DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no 
endereço por ela declarado. Ex.: conta de água, luz ou telefone.                                                

23 Plano de Trabalho: 
 23.1-Objeto
 23.2-Prévia aprovação 
 23.2.1- Metas a serem atingidas
 23.2.2- Etapas ou fases de execução
 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros
 23.2.4- Cronograma de desembolso
 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas
 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência de débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça 
a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
Orçamentos do Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério Público ou 
Conselho Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o Município 
deverão apresentar certidão de regularidade emitida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de 
Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto 
exatamente o que consta em cada item.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 03/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E CADASTRAMENTO DE 
INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, DOTADA 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI, PARA IDOSOS INDEPENDENTES DE AMBOS 
OS SEXOS.

1. INTRODUÇÃO

1.1.  A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santo Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP. 28080-385, ente 
da administração direta do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, representado 
pelo Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF nº 116.534.127-12, torna público, 
nos termos indicados neste edital, que será realizado processo seletivo, mediante 
CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a seleção e cadastramento de entidade de assistência 
social, regularmente constituída, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fi ns econômicos ou lucrativos, que tenha como objetivo estatutário o atendimento 
a idosos, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social 
ora denominada PROPONENTE, e que pretenda celebrar parceria, por meio de TERMO 
DE COLABORAÇÃO para o desenvolvimento do SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHMENTO INSTITUCIONAL EM ILPI PARA 
IDOSOS INDEPENDENTES DE AMBOS OS SEXOS, em situação de vulnerabilidade e 
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risco pessoal e social, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 
(e alterações), Lei Nº 10.741, de 01/10/2003 (e alterações), Lei Estadual nº 8.049 de 
17/07/2018, Resolução CNAS nº 109 de 11.11.2009 (Tipifi cação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais), Decreto Municipal nº 371 de 09.12.2019, Instrução Normativa PMCG/
SMTC nº001/2020 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo disposto 
no presente edital.

1.1.1. O presente processo seletivo será regido pelos princípios da legalidade, fi nalidade, 
moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade, efi ciência, 
transparência e publicidade.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço: Travessa 
Santo Elias, 46 Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ. CEP: 28080-385, e 
na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: 
www.campos.rj.gov.br.

1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da Portaria SMDHS nº 30 de 
24 de setembro de 2021 é responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo 
de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, processamento dos recursos, assim 
como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

1.3. As retifi cações deste Edital, por iniciativa ofi cial ou provocada por eventuais 
impugnações ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modifi cação não alterar 
a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou 
anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 
observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação 
de indenizar.

Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, 
no prazo de até 72 horas após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo da 
SMDHS, aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Travessa Santo Elias, 46, 
Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, das 9h às 17h e COM REFERÊNCIA 
AO NÚMERO DO EDITAL. A Comissão deverá julgar e responder à impugnação 
em até 2 (dois) dias úteis, o que será publicado na página do sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes –  www.campos.rj.gov.br.

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que 
não o fi zer no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data 
não terão efeito de recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do 
item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos, bem como os pedidos de esclarecimentos relativos ao presente Edital.

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3. DA PARCERIA

3.1  O presente Edital tem por objeto selecionar instituição de assistência social, 
regularmente constituída, dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns 
econômicos ou lucrativos, com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO 
DE COLABORAÇÃO, para consecução de fi nalidades de interesse público, destinado 
ao desenvolvimento de ações previstas na Política de Assistência Social, de SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL EM ILPI PARA IDOSOS INDEPENDENTES DE AMBOS OS SEXOS, 
em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, especialmente, pela ausência de 
referências familiares, e em situação de acolhimento institucional, em consonância com 
o previsto na Resolução CNAS n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo, pois parte das atividades fi nalísticas desta Secretaria.

3.2  O presente Edital visa cofi nanciar o SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE, EM UNIDADE DE ABRIGO INSTITUCIONAL (INSTITUIÇÃO 
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI), para idosos independentes, com 60 
anos ou mais, de ambos os sexos.

3.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
deve compreender ações ofertadas de forma continuada, com atendimento especializado, 
na modalidade Acolhimento Institucional, implementadas por equipe multiprofi ssional e 
articuladas com diversas políticas públicas e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

3.4  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas uma Proposta DE PARCERIA. 

3.5  Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Campos dos Goytacazes, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO 
a ser celebrado será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

3.5.1  O extrato do Termo de Colaboração, que é condição indispensável para 
sua efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes 
dentro do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

3.6  O prazo de execução do objeto da parceria será de até 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de início de vigência prevista no TERMO DE COLABORAÇÃO.

3.7  Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos 
previstos para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho.

3.8  O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
devidamente fundamentada pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os 
princípios basilares da Administração Pública, conforme estabelece o artigo 55 da Lei 
13.019/.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1  O processo seletivo destina-se as instituições privadas, que atendam 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

4.1.1  Que tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas 
idosas, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social, especialmente, pela ausência de referências familiares, e em situação de 
acolhimento institucional; 

4.1.2  Que possuam, no mínimo, três anos de existência legal e de experiência 
comprovada no desenvolvimento de atividades e ações no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, previstas na Política de Assistência Social;

4.1.3  Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS. 

4.2  Não serão admitidas no processo seletivo os PROPONENTES que foram 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação 
e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, 
fi cando impedidos de celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com a Administração Pública 
do Município de Campos dos Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 
penalidade.

4.3  Ficará impedida de celebrar parceria, a organização da sociedade civil que tenha 
como dirigente, agente político do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau de parentesco, na forma do inciso III, do art. 
39, da Lei nº 13.019 de 2014.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO 
6. DE TRABALHO)

6.1  A Proposta de Trabalho deverá ser formulada levando em consideração todas 
as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que se entenderem 
pertinentes, visando sua descrição detalhada.

6.2  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme anexo II deste edital, 
deverá conter os seguintes elementos:

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (identifi cação do objeto; descrição do objeto; objetivo 
geral; objetivos específi cos; público benefi ciário; justifi cativa; equipe de profi ssionais que 
atuarão na execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do 
objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO (DETALHAMENTO DAS DESPESAS);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

6.3  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os 
PROPONENTES deverão apresentar à SMDHS os Anexos IV, VI, VII e VIII.

6.4  A entrega dos documentos citados no item 4.3 (Anexos II, IV, VI, VII e VIII) 
poderá ser feita a partir da data da publicação deste Edital até o dia 16 de dezembro 
de 2021, diretamente no Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Coordenação da Rede 
Socioassistencial privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS, na Travessa Santo Elias, 
nº46, Jardim Carioca, no horário das 9h às 17h.

6.4.1  Todos os documentos deverão ser impressos com tinta preta ou azul, em 
papel timbrado próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

6.4.2  O Anexo II deverá ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas 
e assinadas pelos representantes legais do PROPONENTE.

6.4.3  Todos os documentos citados nos itens 3.1.2, 3.1.3 e 4.4 deverão 
ser inseridos em um único envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser 
endereçado e protocolado da SMDHS situado na Travessa Santo Elias, nº46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ no horário das 9h às 17h, da seguinte forma:

Destinatária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, 
com endereço completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 03/2021

6.5  A sessão para o processo de seleção será iniciada no dia 17 de dezembro de 
2021, às 13h, na SMDHS, situada na Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos 
dos Goytacazes e será conduzida pela Comissão de Seleção.

7. FINANCIAMENTO

7.1  No âmbito deste Edital serão comprometidos anualmente recursos fi nanceiros no 
valor total de até R$ 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS). 

7.2  O valor per capita por cada meta será de R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS) 
perfazendo por 25 vagas R$27.500,00 (VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)/Mês.

7.3  Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo 
vedada, portanto, a apresentação de propostas cumulativas, exceto na hipótese deste 
chamamento público ser declarado frustrado, ocasião em que este edital poderá será 
republicado. 

7.4  Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

7.5  Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 08.244.00134017.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133
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7.6  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão 
de Seleção e autorização pelo gestor da SMDHS, poderá haver suplementação da dotação 
orçamentária originária deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

7.7  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE 
COLABORAÇÃO e a publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes, sendo glosadas as despesas realizadas em data anterior ou posterior à 
vigência da parceria.

7.8  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos 
em aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a 
crédito da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no 
objeto da sua fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as 
prestações de contas.

7.9  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela SMDHS, na forma estabelecida neste item.

7.10 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe 
dimensionada para atuar no objeto da parceria, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de parceria;

b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada;

c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;

d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que 
estabelece o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

f) A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I - Ementa 
do Programa.

7.11 Podem ser realizadas despesas com custos indiretos necessários à 
execução do objeto da parceria, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria, desde que sejam necessárias e proporcionais ao fi el cumprimento do objeto.

7.12 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com 
aquisição de material de consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

7.13 Quando as despesas que trata o item 5.12 forem pagas com recursos 
da parceria e de outras fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de 
Trabalho a memória de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

7.14 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:
a) Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em 

caráter de emergência;
b) A título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco 

qualquer espécie de remuneração ou gratifi cação a servidores que pertençam aos quadros 
da Administração Pública por qualquer serviço vinculado ao objeto da parceria a ser fi rmada;

c) Relativa a pagamento de gratifi cação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou 
de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal;

d) Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;
e) Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;
f) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes 

a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses 
constantes de legislação específi ca;

g) Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
§ Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
§ Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
§ Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
§ Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

8. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

8.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da 
data de seu recebimento.

8.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO não puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou 
seja, em 30 (trinta) dias e, persistindo o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao 
PROPONENTE a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

8.2  Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão 
liberados de quaisquer compromissos assumidos, salvo a ocorrência do item 5.1.1.

9. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
PROJETOS E PROPOSTAS DE TRABALHO

9.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em conformidade com 
os requisitos deste Edital e o disposto no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, 
promovendo-se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem desconformes ou 
incompatíveis com o disposto neste Edital.

9.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios 
estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, ensejará na eliminação 
automática da Proposta.

9.2  A Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas de Projetos, 
devendo ordená-las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber apoio fi nanceiro 
o PROPONENTE cuja Proposta de Projeto obtiver a maior pontuação, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas.

9.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à viabilidade 
técnica do pleito às suas características e às rubricas constantes da planilha de custos.

9.3.1  A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os 
parâmetros estabelecidos no Anexo V deste edital. Será considerada a proposta mais 
vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista. A 
pontuação total soma 20 pontos, devendo as propostas serem classifi cadas em ordem 
decrescente. Em caso de empate, será considerada a melhor proposta aquela que 
apresentar sucessivamente os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de oferta 
do serviço objeto deste edital; b) data de fundação mais antiga da Proponente; c) condições 
de sustentabilidade do Proponente conforme anexo IV; 

9.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação das 
condições de infraestrutura, capacidade técnica e gerencial descritas no Anexo II - Roteiro 
para Apresentação de Proposta de Projeto será realizada por pelo menos 02 (dois) membros 
da Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita Técnica Inicial.

9.5  Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o PROPONENTE 
que em avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com a SMDHS tenha 
obtido parecer desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo não atendimento às 
diretrizes estabelecidas por esta Secretaria.

9.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata 
circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão 
motivada do resultado da classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver 
a melhor avaliação, considerando a completude das informações, a demonstração da 
viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos do Parceria.

 A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, 
no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra 
da ata na página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br e encaminhará 
notifi cação ao Proponente, por e-mail (com confi rmação de recebimento), informando sobre 
a condição da Proposta de Trabalho.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Os PROPONENTES poderão interpor recurso à decisão de julgamento da 
Proposta, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da publicação no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, devendo ser inseridos e enviados 
sob a forma eletrônica para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no endereço eletrônico chamamentopublicosmdhs2021@gmail.com. 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de 1 (um) dia útil, para 
análise e resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.
campos.rj.gov.br. 

10.1  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a administração pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem 
o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
anexos IX e X. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 7, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo 
Gestor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando 
a decisão no Diário Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e 
divulgando-o na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br.

11.1  É condição para a celebração da parceria:

11.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 
31.07.2014 (e alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

11.1.2  Que esteja devidamente habilitado e que tenha comprovada a situação 
de regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, fi scal e econômico-
fi nanceira.

12.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo.

13.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

Período de habilitação/entega de documentos 16/11/2021 a16/12/2021

Apresentação de impugnações 17/11/2021 a 19/11/2021

Avaliação das propostas 17/12/2021 e 20/12/2021

Elaboração da Ata de Avaliação 21/12/2021

Resultado preliminar 22/12/2021

Notifi cação às OSCs habilitadas preliminarmente quanto 
diligências a serem realizadas

22/12/2021

Diligências às OSCs habilitadas 23/12/2021

Recurso 23/12/2021 a 24/12/2021

Julgamento do recurso 27/12/2021

Publicação da resposta do recurso 28/12/2021

Verifi cação dos documentos do item 8.4 28/12/2021

Resultado Final 30/12/2021

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da 
SMDHS, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta de Trabalho.

14.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, 
observados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
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14.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as 
instruções, observações e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)  Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Minuta do Termo de Colaboração;
d)  Anexo IV - Declaração de sustentabilidade;
e)  Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância do Edital;
g)  Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimentos e Vedações;
h)  Anexo VIII - Modelo de Declaração de Movimentação Financeira; 
i) Anexo IX - Modelos de Declarações Diversas (Lei Federal nº 13.019/2014);
j) Anexo X – Lista de documentos exigidos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de novembro de 2021.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Beatriz Ribeiro Barreto Mesquita

Eliana Monteiro Feres
Ketnen Rose Medeiros Barreto

Marianna Andrade Corrêa de Brito

Membros da Comissão de Seleção

ANEXO I

EMENTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA - ILPI PARA IDOSOS INDEPENDENTES

1. CONTEXTO

Com o advento da Política Nacional do Idoso (1994), a proteção social a pessoa 
idosa, em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal constitui-se desafi o para 
a assistência social, na direção da efetivação e garantia de direitos a esse público em 
específi co. É necessário implementar e fortalecer a proteção socioassistencial as pessoas 
idosas, de forma abrangente e prioritária. 

É basilar a implementação das ações e projetos para os idosos, em consonância com a 
fi nalidade da Política Nacional do Idoso, conforme preconiza seu Art. 1º “A política nacional 
do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.”

Tem-se que no Brasil, as questões sociais como desemprego, perda da renda, 
adoecimento físico e/ou mental, situação de rua, que apresentam a dimensão das 
fragilidades da pessoa idosa, em manter-se em pleno exercício da cidadania. Cabe 
ressaltar que o envelhecimento populacional no Brasil pode ser considerado um fenômeno 
importante, com rebatimento na confi guração socioeconômica, e na implementação de 
políticas públicas para esse segmento específi co. No âmbito das políticas públicas, a 
política de assistência social é a responsável pela provisão de serviços e ações voltadas ao 
atendimento as necessidades básicas da pessoa idosa (Política Nacional do Idoso, art. Lei 
nº 8.842, de janeiro de 1994). 

O aumento considerável da população idosa é um recorte importante para a assistência 
social, esse recorte é um indicador para direcionar e aprofundar as ações, serviços, 
programas e projetos de assistência social, na garantia de direitos da pessoa idosa. Cabe 
ressaltar que o cenário atual de aumento da desigualdade social, reverbera na falta de 
condições dignas de sobrevivência dos idosos, que apresentam vulnerabilidades sociais, 
podemos apontar exemplos como, a falta de falta de moradia e a fragilização ou rompimento 
dos vínculos familiares/comunitários.

O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, preconiza como sendo 
obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público, a obrigação de 
assegurar ao idoso com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida e todos outros 
elencados no Estatuto do Idoso em seu artigo terceiro.

Contudo, a política de assistência social, tem sido desafi ada a garantir a essa 
parcela signifi cativa da população as mais diversas garantias de proteção social, entre 
elas a demanda específi ca para o serviço de acolhimento institucional. Soma-se às 
vulnerabilidades sociais, outras questões relacionadas ao ciclo de vida, como a diminuição 
ou a perda de capacidade funcional, que pode acometer a pessoa idosa com diferentes 
graus de dependência. 

Vale registrar que o grau de dependência dos idosos é estabelecido pelo regulamento 
técnico da RDC/ANVISA nº 283/2005, conforme defi nição do regulamento técnico para 
instituição de longa permanência de idosos, que defi ne grau de dependência I, II e III, 
conforme mencionado:

• Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 
equipamentos de autoajuda;

• Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades 
de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;

• Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 
todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.

Assim, a pessoa idosa dependente em situação de vulnerabilidade, e com vínculos 
sociais e familiares rompidos é destinatária dos serviços de proteção social especial de 
alta complexidade da assistência social, entre as quais inclui-se o serviço de acolhimento 
institucional, esse serviço poderá ser prestado na rede pública ou privada do SUAS.

A oferta do Serviço de Acolhimento Institucional encontra-se descrita na Tipifi cação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro 
de 2009), como uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. De 
acordo com a Tipifi cação, o Serviço de Acolhimento Institucional é o acolhimento provisório 
com estrutura para acolher pessoas idosas. É previsto para idosos que não dispõem 
de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência 
e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos. As edifi cações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos 
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

O Estatuto do idoso em seu artigo 37, reconhece o direito à pessoa idosa à moradia digna, 
seja de forma independente do seu contexto familiar ou junto com sua família ou, ainda, em 
instituição de acolhimento. Por sua vez, o parágrafo 1º desse artigo estabelece que: “Art.37, 
parágrafo 1º - A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verifi cada inexistência de grupo familiar, casa lar, abandono ou carência 

de recursos fi nanceiros próprios ou da família. Parágrafo 2º - Toda instituição que abrigarem 
idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades 
deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas 
sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.”

Na Política de Assistência Social, o acolhimento institucional é um recorte dentro da 
garantia dos direitos sociais, mas não abarca as necessidades dos idosos em sua plenitude, 
é importante a articulação com as demais políticas públicas. A assistência social ganha uma 
centralidade para garantir as proteções afi ançadas, demanda crescente para os recursos já 
preexistentes. Para tanto pode estabelecer parcerias para a ampliação da rede.

 A NOB-SUAS/2012 identifi ca a rede socioassistencial como um conjunto integrado de 
ações da iniciativa pública e da sociedade, na oferta e operacionalização de benefícios, 
serviços, programas e projetos, sendo indispensável para isso, a articulação entre todas 
as unidades de provisão de proteção social, determinadas sob a hierarquia das proteções 
básica e especial, conforme seus níveis de complexidade. A Lei 12.435/11 prevê que as 
ações na área da assistência social devem ser ofertadas pela rede socioassistencial de 
forma integrada diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações 
socioassistenciais.

1.1. PÚBLICO ALVO

Idosos independentes (grau I), que não dispõem de condições para permanecer com 
a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de 
abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

2. JUSTIFICATIVA

O município de Campos dos Goytacazes, com uma população 514.643 (IBGE/Cidades 
2021). Os serviços de acolhimento têm por objetivo a proteção integral e a garantia de 
direitos da pessoa idosa que, por motivos diversos, precisaram ser afastados de suas 
famílias e /ou casas.

Desta forma, a legislação existente prevê a excepcionalidade e temporariedade do 
acolhimento, e ações que potencializam o acompanhamento dos idosos com vistas à 
reinserção familiar e comunitária.

O acolhimento institucional funciona como moradia provisória até que a pessoa idosa 
possa retornar à família, ou alcance a sua autonomia. Faz-se necessário pela magnitude e 
complexidade das questões sociais enfrentadas, que envolve, em muitos casos, negligência, 
abandono, violações ligadas a experiências de violências, de várias ordens, ausência de 
condições objetivas para o autossustento, desemprego, adoecimento, perda da capacidade 
funcional, vivência nas ruas, entre tantos outros.

O acolhimento institucional deve ser ofertado como medida emergencial e temporária, 
de maneira articulada com todos os serviços de média complexidade e órgãos do sistema 
de garantia de direitos.

Estabelecer a parceria através de um Termo de Colaboração com Instituição capaz 
de colaborar no atendimento integral dos idosos é fundamental para a concretização do 
objetivo principal da ação que é a reinserção familiar e/ou comunitária desse público que 
está em situação de extrema vulnerabilidade social, com vínculos familiares e comunitários 
fragilizados e/ou rompidos, necessitando de acolhimento provisório que busque criar as 
condições para a reestruturação destes vínculos e a reinserção familiar.

Atualmente, a porta de entrada para o acolhimento para idosos no Município de 
Campos dos Goytacazes, é a Central de Regulação que funciona na Diretoria de Proteção 
Social Especial na SMDHS. A Central supracitada atua como porta de entrada para os 
idosos, prioritariamente com histórico de vivência e abandono, negligência, violência, 
ausência ou perda de moradia, realizando interlocução permanente com todos os órgãos 
de garantia de direitos. A Central de Regulação é a gestora do sistema de regulação de 
vagas, administradas pela SMDHS, dos serviços de acolhimento institucional de idosos 
para todo o municípo de Campos dos Goytacazes, realizando a gestão da oferta de 
vagas. A centralização da demanda de acolhimento institucional pela Central permite à 
gestão o aprimoramento do fl uxo e a qualifi cação da porta de entrada dos serviços da alta 
complexidade, através do controle e monitoramento do acesso aos serviços, articulação 
com as instituições e serviços ,o trabalho intersetorial.

Realizados os primeiros procedimentos e atendimentos iniciais, conforme Nota Técnica 
nº 03/2019, os idosos deverão ser encaminhados à vagas de acolhimento institucional em 
abrigos institucionais privados que mantém relação contratual com a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social, de acordo com as modalidades de atendimento. 
A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para execução da metodologia 
empregada nas Unidades privadas que acolhem idosos dependentes conforme será 
detalhado adiante.

A rede de serviços de acolhimento municipal de Campos dos Goytacazes, voltada para 
a população idosa é composta por duas unidades de ILPI, sendo uma cofi nanciada, para 
atendimento de 60 idosos:

PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA 
– GRAU DE DEPENDÊNCIA (SET. 2021)

GRAU DE DEPENDÊNCIA I 23

GRAU DE DEEPENDÊNCIA II 11

GRAU DE DEPENDÊNCIA III 22

TOTAL 56

PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA 
– TERRITÓRIO DE CRAS (MORADIA DE ORIGEM) (SET.2021)

CHATUBA 14

CODIM 01

CUSTODÓPOLIS 01

ESPLANADA 07

GOYTACAZES 04

JARDIM CARIOCA 01

JÓQUEI 02

MATADOURO 08

PARQUE GUARÚS 03

PENHA 01

TRAVESSÃO 02

URURAÍ 01

SEM INFORMAÇÃO 11

TOTAL 56
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Vários são os obstáculos enfrentados pelo Município na formatação e execução do 
serviço de acolhimento institucional de idosos, devendo, portanto esta parceria atentar para 
a necessidade de atendimento às especifi cações dos graus de dependência. 

A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para execução da metodologia 
empregada nas instituições de acolhimento de idosos, conforme será detalhado adiante.

Justifi ca-se o pleito ora apresentado, considerando como a forma de participação de 
organizações da sociedade civil, para a execução do serviço de proteção social especial de 
alta complexidade em ILPI, especifi camente voltadas a este público.

3. OBJETO

Realização de Parceria para a execução de Serviço de Acolhimento Institucional – 
ILPI, pelo período de 12 meses para idosos dependentes (grau I), de ambos os sexos, em 
situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social, residentes no município de Campos dos 
Goytacazes, como medida de proteção em caráter provisório excepcional, estabelecendo 
Termo de Colaboração com instituições privadas da sociedade civil, que assegurem o apoio 
operacional e técnico para este Serviço.

4. OBJETIVOS

a) Acolher e garantir proteção integral; 
b) Possibilitar a convivência comunitária;
c) Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência e/ou 

abandono e violação de direitos;
d) Contribuir para o restabelecimento de vínculos familiares e/ou sociais;
e) Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;
f) Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;
g) Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária, bem como para a 

emancipação, protagonismo e autonomia dos idosos;
h) Promover o acesso a programas culturais, de lazer, de esporte e outros 

relacionados aos interesses, vivências, desejos e possibilidades do público atendido.

1.2. DETALHAMENTO DAS AÇÕES QUE CONTRIBUIRÃO PARA O ALCANCE DOS 
OBJETIVOS:

• Composição de uma estrutura mínima – recursos humanos e materiais - para a 
execução das várias ações de responsabilidade do serviço;

• Construção do Plano de Acompanhamento Individual pelas equipes;
• Contribuição para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade 

e risco social;
• Processamento da inclusão dos indivíduos e famílias no sistema de proteção 

social e nos serviços públicos, conforme necessidades;
• Contribuição para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia 

dos usuários;
• Contribuição para romper com padrões violadores de direitos;
• Contribuição para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 
• Sistematização do acompanhamento de indivíduos e/ou famílias atendidas; 
• Fortalecimento do protagonismo e a autonomia dos indivíduos e das famílias 

atendidas;
• Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;
• Identifi cação dos impasses e das potencialidades dos familiares e/ou pessoas de 

referência para resgatar vínculos entre os elementos do grupo familiar;
• Fortalecimento da rede social de apoio às famílias e indivíduos na área de 

abrangência das respectivas unidades;
• Atendimento interdisciplinar aos usuários deste serviço; Prevenção à reincidência 

de violações de direitos;
• Promoção de ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, 

direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;
• Promover ações para a reinserção familiar e comunitária, através do fortalecimento 

do trabalho em rede nos territórios, fundamentalmente a articulação com os CRAS, CREAS.

5. ABRANGÊNCIA

As instituições deverão ser sediadas no município de Campos dos Goytacazes e inscritas 
no CMAS com a devida regularidade anual, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Assistencia Social – CNEAS. As metas deverão alcançar as pessoas idosas, com grau de 
dependência II e III, residentes no município de Campos dos Goytacazes.

1.1. CAPACIDADE E META DE ATENDIMENTO

A Unidade a ser fi nanciada, deverá atender até 25 idosos, garantir funcionamento em 
todos os dias da semana (24h) em função da especifi cidade deste serviço; assegurar 
o atendimento Socioassistencial a idosos independentes (grau I) de ambos os sexos, 
garantindo proteção integral, com vistas a melhorar as condições do exercício da cidadania 
plena desse público fragilizado pelas condições de vulnerabilidade oriundas da idade, 
situação de dependência e da situação de abandono.

O Termo de Colaboração deverá ser fi rmados considerando o número total de 25 metas, 
a serem executadas.

Modalidade Meta Valor pago per capita – 35 vagas

Acolhimento Institucional para
Idosos 25 vagas R$ 1.100,00

6. PRODUTOS E PRAZOS

Através do Termo de Colaboração operacional e técnico estabelecido, a instituição 
selecionada deverá apresentar os produtos, de acordo com os prazos e periodicidade 
descritos, a serem pactuados com as equipes responsáveis pela execução das ações.

Produto Descrição Periodicid ade Meio de Verifi cação

Acolhimento Institucional 
em ILPI

Realizar o acolhimento institucional 
dos usuários encaminhados à unidade 
de acordo com a meta pactuada

Mensal
Relatório quantitativo e nominal entregue 
em meio físico e digital

Capacitação continuada 
dos colaboradores

Organizar espaços de treinamento 
continuada dos profi ssionais em 
articulação com a Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do 
SUAS – SMDHS a fi m de nivelar 
conhecimento da equipe e inserir 
novos temas para discussão no dia a 
dia dos profi ssionais que atuam com 
este público.

Semestral

Cronograma e plano de qualifi cação 
entregue e Validado pela Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do SUAS 
– SMDHS presença aos encontros 
entregues em meio físico e digital.

Mapeamento da rede 
socioassistencial existente 
no (saúde, trabalho 
e renda, habitação, 
educação, segurança 
alimentar e nutricional, 
outras redes de apoio 
formal e informal)

Produzir diagnóstico que aponte 
quais e quantas são as instituições 
e organizações de atendimento à 
população em vulnerabilidade social 
e violação de direitos nas áreas 
próximas à unidade de acolhimento, a 
fi m de gerar agendas de aproximação 
com as mesmas para trabalho 
integrado

Anual
Relatório qualitativo entregue em meio 
físico e digital

Mapeamento dos perfi s 
de usuários atendidos na 
unidade de acolhimento

Produzir estudos para a identifi cação 
do perfi l da população atendida em 
cada uma das respectivas unidades 
de acolhimento

Semestral
Relatório qualitativo entregue em meio 
físico e digital

Sistematização das 
informações relativas ao 
atendimento

Preencher e atualizar os dados 
individuais dos acolhidos para fi ns 
de monitoramento, avaliação e 
elaboração de estudo consolidados.

Mensal
Planilha unifi cada de monitorado do 
acolhimento Institucional.

7. ATIVIDADES

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o Serviço de Acolhimento 
Institucional confi gura-se como acolhimento provisório com estrutura para acolher, com 
privacidade, pessoas do mesmo sexo ou grupo familiar. Deve ser ofertado em unidades 
(abrigo institucional ou casa de passagem) distribuídas no espaço urbano de forma 
democrática, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, 
igualdade de condições e acesso aos serviços públicos. Constitui importante canal para a 
identifi cação de situações que venham a demandar ações e atendimentos continuados na 
rede socioassistencial e, ainda, de serviços de saúde e demais políticas públicas.

As unidades devem ser acolhedoras, de forma a não estigmatizar ou segregar os (as) 
usuários (as).O trabalho em conjunto com a rede de assistência social, sobretudo o CRAS, 
o CREAS e o Centro Pop, é fator fundamental na construção do processo de resgate da 
autonomia. 

Entre as demais atividades, destacamos:

Atividades Descrição Periodicidade Instrumento de Verifi cação

Admissão no 
acolhimento

O ingresso dos usuários nas Unidades 
de Acolhimento ocorre por meio de 
encaminhamento da Central de Regulação.

De acordo com a 
disponibilidade

De vaga na Unidade

Produção de Relatórios/ 
Planilha de
Monitoramento

R e c e p ç ã o / 
Acolhimento

A recepção dos acolhidos é realizada pela 
equipe que deve ser de forma respeitosa, 
humana e acolhedora. Na oportunidade são 
passadas as orientações e as rotinas básicas 
com o objetivo de promover um convívio 
harmonioso com os demais acolhidos.

De acordo com a 
disponibilidade de 
vaga na Unidade.

Produção de Relatórios/ 
Planilha de Monitoramento

P r i m e i r o 
atendimento Tecnico 
individual

Realizado na chegada do acolhido a Unidade. 
Através desse primeiro atendimento o cidadão 
fornece informações importantes sobre sua 
vida, suas expectativas, suas demandas. 
Além de iniciar a discussão sobre a Construção 
do PDI - Plano de Desenvolvimento Individual. 
São reforçadas as orientações pertinentes.

De acordo com a 
disponibilidade de 

vaga na
Unidade.

Produção de Relatórios/ 
Planilha de
Monitoramento

Construção e 
a t u a l i z a ç ã o 
sistemática do 
PDI- Plano de 
Desenvolvim ento 
Individual

É um instrumento técnico norteador da 
relação entre os usuários e os profi ssionais 
do serviço, que contém ações e metas de 
desenvolvimento do usuário, considerando o 
período de permanência deste no serviço.

Durante o
Período de 

acolhimento do usuário.

Plano de
Desenvolvimento Individual 
elaborado e pactuado com o 
usuário.

Acompanha mento 
Tecnico individual

São atendimentos ao longo do processo de 
acompanhamento social, apartir da demanda 
própria dos usuários ou por agendamento 
realizado pelos Tecnicos de Referência do 
acolhido.

Durante o
Período de acolhimento 

do usuário,

Aplicação do Plano de 
Acompanhamento

Acesso à 
documentaçã o

São estratégias de articulação e 
encaminhamento para a retirada de 
documentação, incluindo Certidão de 
Nascimento, Carteira de Identidade, CPF, 
Carteira de Trabalho, Título de Eleitor, entre 
outros.

Durante o período de 
acolhimento do usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário.

Instrumento de
Mapeamento do quatititvo 
com a documentação civil 
básica

Acesso aos
Serviços de saúde

O acompanhamento de saúde deve ser 
estabelecido com a gestão municipal da 
pasta, de maneira a possibilitar não somente 
o atendimento em casos emergenciais, mas 
possibilitar diagnóstico e tratamento de doenças 
como tuberculose, HIV e doenças sexualmente 
transmissíveis, além de cuidados de atenção 
básica a doenças crônicas como hipertensão e 
diabetes e do controle da vacinação.

Durante o período de 
acolhimento do usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede saúde 
local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local

Acesso a o s 
serviços d e 
saúde mental

O Serviço deve estabelecer fl uxo de 
atendimento com a rede de saúde mental 
de referência, seja através dos ambulatórios 
de saúde mental, dos CAPS ou demais 
dispositivos, de modo a garantir atendimento 
continuado. Nestes casos, é importante 
possuir referência da emergência que atende 
ao território. O atendimento em dependência 
química deve considerar os recursos 
disponíveis tanto na rede governamental – 
como CAPS, CAPSad e ambulatórios de saúde 
mental, como na rede não governamental, com 
grupos de mútua
ajuda, como AA, Narcóticos Anônimos, 
comunidades terapêuticas, entre outros. 
É importante a existência de fl uxo de 
atendimento e de mapeamento dos serviços 
de referência, pois nem sempre o território 
possui serviços especializados.

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede saúde 
mental de referência 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde mental de 
referência 
no relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
rede saúde local
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Acesso ao
Sistema de Garantia 
de Direitos

No caso do atendimento a idosos é primordial 
a articulação com o Sistema de Justiça e de 
Garantia de Direitos, visto que a intervenção 
com este público é parametrizada por diversos 
documentos normativos a partir do Estatuto do 
Idoso - quando possível.

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário demanda 
apresentada pelo 

usuário

Registro de fl uxo

Inclusão e 
atualização do 
CADUNICO

O atendimento deve proporcionar a avaliação 
para inclusão de programas de transferência 
de renda ou de benefícios socioassistenciais 
como o BPC, além de outros benefícios 
previdenciários que, porventura, o usuário 
tenha direito, através de parceria de trabalho
a ser realizada com o posto do INSS que 
atenda ao território.
Deverá ser feita articulação com a Gestão do 
Cadastro Único/Programa Bolsa Família.

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário

Através de consulta a base 
do Cadastro Único

Estudo de Caso

Visa a discussão dos Casos entre as Equipes 
da Unidade e/ou com parceiros Intersetoriais 
para tratar de questões relacionadas com o 
desenvolvimento do acompanhamento dos 
acolhidos.

Durante o período de 
acolhimento do usuário. 
Conforme 
a demanda apresentada 

pelo usuário

Relatório do caso

Assembleias e 
Reuniões com os 
acolhidos

São espaços com a participação ativa dos 
acolhidos, busca-se o envolvimento nas 
organizações dinâmicas internas da Unidade e 
o comprometimento com regras estabelecidas 
coletivamente que serão pactuadas através de 
Assembleias.

Encontros semanais e 
mensais

Ata e lista de presença

Reuniões de Equipes

Visa discutir as questões relacionadas ao 
trabalho, onde são expostas dúvidas, troca de 
ideias, entre outras oportunizando a avaliação 
do processo de trabalho da Equipe.

Semanais Ata

Ofi cinas e
Rodas de Conversa

Essa estratégia tem o intuito de apoiar o 
trabalho proposto pelo serviço e possibilitar a 
valorização dos saberes que a equipe carrega 
e que pode em muito acrescentar a dinâmica 
de trabalho cotidiano,contribuindo de forma 
sistêmica ao ritmo interno do espaço e dos 
acolhidos.

Semanais
Relatório e registro 
fotográfi co

Visitas domiciliares 
ou Busca ativa

Permite uma proximidade com as famílias dos 
usuários onde por ventura houve a rompimento 
de vínculos.

Durante o período de 
acolhimento do usuário.
Conforme a demanda 

apresentada pelo 
usuário

Relatório de visita

8. METODOLOGIA

Em todo processo de acolhimento deve ser trabalhado também elementos para 
autonomia, autocuidado e projeto para vida autônoma.

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 
específi cos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover 
a articulação intra e intersetorial, justifi cando sua importância para o trabalho durante o 
acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto aos 
CREAS do território de origem do usuário. A organização do trabalho a ser realizado pelos 
serviços de acolhimento institucional, considerará as diferentes fases e os procedimentos a 
serem adotados para garantir o alcance dos objetivos propostos, tais como:

• Acolhida/Recepção

• Escuta qualifi cada: estimulação e interlocução para conhecimento da história de 
vida e resgate da memória das crianças e adolescentes acolhidas;

• Cuidados pessoais: alimentação, higiene, vestuário, alocação em dormitório; 

• Atendimento dos profi ssionais de Serviço Social e Psicologia individual e em 
grupo; 

• Acompanhamento psicossocial dos acolhidos e seus familiares;

• Apoio à família na sua função protetiva; visitas domiciliares da equipe técnica e 
visitas dos familiares aos acolhidos;

• Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 
resolutividade;

• Construção e atualização sistemática do PDI – Plano de Desenvolvimento 
Individual;

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados;

• Elaboração de cronograma de atividades, relatórios e/ou prontuários, trabalho 
interdisciplinar;

• Elaboração, encaminhamento e discussão com autoridades judiciária e Ministério 
Público quando necessário;

• Providências para regularização da documentação pessoal;

• Guarda de documentação-providenciar a guarda da cópia da documentação dos 
usuários atendidos em prontuário;

• Referência de endereço - proporcionar endereço institucional para utilização, 
como referência, do usuário;

• Inserção no CADÚNICO - garantir o cadastramento dos usuários no sistema para 
acesso aos benefícios assistenciais e/ou programas de transferência de renda;

• Realização e participação de Estudo de Caso para defi nir estratégicas de 
intervenção mais adequada, envolvendo os órgãos necessários à garantia de inclusão;

• Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;

• Estímulo ao convívio familiar, grupal e social;

• Mobilização, identifi cação da família extensa ou ampliada; 

• Mobilização para o exercício da cidadania;

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais;

• Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos; 

• Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos;

• Monitoramento e avaliação do serviço, conforme instrumentos padronizados;

• Organização das informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais 
e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;

• Preparação do usuário para o desligamento do usuário da Unidade de Acolhimento;

• Reinserção Familiar e/ou Comunitária - interlocução das equipes com os CREAS 
e outras Unidades de Acolhimento e as equipes dos territórios onde o usuário poderá ser 
reinserido para favorecer um processo de reinserção.

O processo de trabalho de todos os membros da equipe técnica da Instituição 
colaboradora deve contar com a organização de dados e informações sobre o serviço, com 
listagem nominal atualizada os usuários atendidos; elaboração de relatórios e prontuários; 
referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados.

1.1. FORMAS DE ACESSO

Os encaminhamentos dos usuários para as Unidades de Acolhimento são realizadas pela 
Central de Regulação do DPSE/SMDHS, responsável pela regulação e monitoramento das 
vagas disponíveis para idosos, encaminhando os usuários para a entidade colaboradora, 
mediando e avaliando, quando possível, junto ao acolhimento, o melhor e mais adequado 
espaço para receber o usuário de acordo com perfi l e capacidade da instituição.

1.2.  PERÍDO DE FUNCIONAMENTO

Por tratar-se de unidade(s) de acolhimento institucional, o funcionamento é ininterrupto 
(24 horas), todos os dias da semana.

9. CUSTOS

O Termo de Colaboração atua na modalidade Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, e para a execução deste fi ca pactuado o valor per capta R$ R$ 1.000,00 
(Hum mil e cem reais) mensais. Para tanto, o presente instrumento contará com o 
fi nanciamento Municipal, cujo valor total está relacionado abaixo:

Valor Total Mensal: R$ 27.500,00 (25 vagas)

Valor Total Anual: R$ 330.000,00

1.1. RECURSOS HUMANOS

Caberá à Instituição colaboradora dispor dos profi ssionais necessários à consecução 
do presente Termo de Colaboração, a NOB RH/SUAS.

Cabe ressaltar que a respectiva Norma Operacional, aponta como equipe de referência 
para Instituições de Longa Permanência – ILPI a seguinte composição:

Profi ssional/Função Escolaridade

1 Coordenador Nível superior ou médio

Cuidador Nível médio

1 Assistente Social Nível superior

1 Psicólogo Nível superior

1 Profi ssional para atividades  socio culturais Nível superior

Profi ssional de limpeza Nível Fundamental

Profi ssional de alimentação Nível Fundamental

Profi ssional de lavanderia Nível Fundamental

1.2.  ALIMENTAÇÃO

Aos usuários acolhidos serão oferecidas 06 refeições diárias, a saber: desjejum, 
colação, almoço, lanche, jantar e ceia. A alimentação oferecida deve possuir os padrões 
nutricionais adequados e atender às necessidades específi cas e o seu preparo deve seguir 
as normas de higiene e segurança.

1.3. TRANSPORTE
Deve ser disponibilizado meio de transporte adequado ao atendimento às demandas 

dos acolhidos para encaminhamentos à rede de serviços e outras ações

1.4. ESTRUTURA FÍSICA EXIGIDA

As unidades deverão comportar no máximo 04 usuários por quarto e deverão ter 
espaço sufi ciente para acomodar camas, conforme a necessidade, bem como armários em 
quantidade sufi ciente para o armazenamento do vestuário, preservando a individualidade. 
A estrutura física da unidade deverá garantir a acessibilidade de usuários com defi ciência.

1.5. RECURSOS MATERIAIS

Para a perfeita execução dos serviços, a organização da sociedade civil deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas, de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

Em relação aos recursos materiais para execução do serviço, deverão ser 
disponibilizados pelos serviços de acolhimento os itens indicados abaixo, em quantidade 
que atenda a demanda a ser atendida:

• Material de expediente, consumo e limpeza;
• Mobiliário e equipamentos adequados à guarda de material e desenvolvimento 

das atividades pelas equipes;
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• Utensílios em geral;
• Mobiliários e utensílios de cozinha, limpeza, cama, mesa e banho e de higiene 

pessoal; 
• Vestuário e calçados em quantidade sufi ciente, bem como de uso pessoal 

obedecendo ao tamanho exato, não havendo padronização;
• Material pedagógico, cultural, de esporte, recreação e lazer.

A Instituição colaboradora deve se responsabilizar também pelos demais custos com 
a rotina do serviço de acolhimento, tais como tarifas públicas (água e luz), impostos, 
manutenção entre outros.

10.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profi ssionais do serviço envolvendo 
em sua análise, usuários, profi ssionais da Instituição e os responsáveis pelas unidades em 
que os serviços serão executados.

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma que se 
permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos e metas, o 
gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. Para tanto, as 
avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais especifi cando o 
quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de execução das ações, 
dias e horários previstos, responsáveis pela execução das ações, entre outras atividades 
extras, os avanços e os entraves encontrados durante a execução. Os relatórios deverão 
ser apresentados em material impresso dentro do prazo estipulado neste plano de trabalho, 
contendo como anexos todas as formas de registros realizados, tais como fotos, vídeos e 
os links das mídias sociais, quando houver essa forma de registro.

O monitoramento e avaliação da parceria fi rmada entre a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Humano e Social, erá realizada de modo complementar e integrado, 
sem prejuízo do controle social, dos conselhos municipais específi cos e demais órgãos de 
controle interno e externo.

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como fi scalizar a realização das atividades 
nas respectivas instituições.

Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações concernentes ao 
desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão recorrer a Comissão de 
Avaliação e Monitoramento.

11.  PRAZO

A Instituição parceira deverá encaminhar prestação de contas mensalmente à 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada em meio impresso devidamente assinados 
pelo representante legal até 30 após o recebimento do recurso.

A prestação de contas conterá a execução fi nanceira, descriminando a movimentação 
de valores, saldo inicial, o valor de cada despesa efetivamente paga no período a que se 
refere a prestação de contas, inclusive com a juntada dos comprovantes de pagamento, 
e o saldo fi nal acumulado. Deverá, ainda, demonstrar a folha de pagamento descriminada 
minuciosamente, conter cópia das guias de recolhimento previdenciário e demais obrigações 
trabalhistas, a conciliação do saldo bancário, a cópia do extrato da conta corrente bancária 
e da caderneta de poupança, se houver.

A SMDHS poderá solicitar a qualquer tempo informações sobre o desenvolvimento da 
atividade fi m ou sobre a atividade administrativa executada pela entidade.

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, mensalmente, 
até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório das atividades, dados 
quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos comprobatórios. 

PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE

Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome CPF:

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

− Breve histórico da OSC;
− Principais ações na área;
− Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, 

conforme por ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços 
socioassistenciais ou Deliberação nº ?  do CMPDCA);

− Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);

− Capacidade de atendimento;
− Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo 

as estratégias e procedimentos detalhados para sua execução).

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a 
serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas 
e os benefícios para o público atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função
Carga horária 

semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria 
ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela 
execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 

Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item             Especifi cação Unid. Qtde V a l o r  
Unitário Valor Total

Subtotal

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))

Item Especifi cação Cargo Qtde Salário Valor Total

Subtotal

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais 
com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014)

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

TOTAL GERAL (7.1.1 + 7.1.2 + 7.1.3 + 7.1.4 + 7.1.5)

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DO CONCEDENTE

 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 
Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
A ENTIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade ______
___________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na __________________________
______________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO 
e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº _________________, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 371/2019, 
Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e Resolução CMAS nº 03/2020, mediante 
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 
pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (________________________________), 
dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), devendo 
a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: _______
________________________________________________________________________
_________________________.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com 
os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.
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PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específi co que 
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:
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a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE 
ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________

_____________________________________________________
Presidente

TESTEMUNHAS:

 NOME:                                                                            NOME:
CPF/MF:                                                                         CPF/MF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] declara 
as informações referentes aos recuros próprios da entidades, assim como suas principais 
fontes de despesa e receita.

1 . RECURSOS FÍSICOS

1.1 Condição do Imóvel:

Cedido

Alugado

Comodato (anos)

Próprio

1.2 Transporte

Transporte Modelo/Ano Quantidade
Inexistente

Alugado

Próprio

1.3 Principais Itens de Material Permanente (Equipamentos)

Item Quantidade
Computadores

Impressoras

Bebedouro

Ar Condicionado

Fogão

Geladeira

Freezer

Mobiliários (especifi car)

Outros
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2. RECURSOS HUMANOS

Função na Entidade
Formação Escolar e 
Formação Específi ca

Natureza do Vínculo 
Empregatício Horas semanais

3. DADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DO PROPONENTE

Indicar fontes de receitas e despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, 
estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; 
bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros.

3.1 Composição das Principais Receitas e Despesas

Detalhamento 2019 2020

1 -RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 30 de 24 de setembro 
de 2021 , será responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo de seleção, 
julgamento e classifi cação das propostas, no âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 C��� ��������/��!���"�#$% &�'��(�&���� �% (�'��)� � !"�! '�!&�(��*�! 
P'%&%!��!, !�'$% �*�+���%! &%', �% )-��)%, 03 (�'1!) )�)4'%! �� C%)�!!$% �� 
S�+�#$%.

1.2 N�!�� ���&� �� (�'6��' (+�!!�7�(��8'�%, � C%)�!!$% �� S�+�#$% 
�*�+��'6 �! &'%&%!��! �&'�!������!, �� 7%')� ����*��"�+�9���, !���% ��'�4"-�� 
&%��"�#$% (%) 4�!� �%! ('��:'�%! �� ;"+<�)���%, (%�7%')� ����+=�)���% �% 
>"��'% � !�<"�':

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência da justifi cativa 3

2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas 3

3. Metodologia e Estratégia de Ação 3

4. Indicadores para monitoramento e avaliação 2

5. Viabilidade de Execução: 2

6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos 2

7. Relevância e Inovação do Projeto 3

8. Sustentabilidade  da Entidade/Instituição 
(Anexo IV)

2

TOTAL 20

 1.4 Descrição dos Critérios

1.4.1. Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o 
objetivo geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há 
importância do projeto dentro do contexto local. 

1.4.2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos 
são viáveis e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

1.4. 3. Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma 
como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e 
estratégias pensadas para cada objetivo proposto. 

1.4.4. Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer 
do projeto. 

1.4.5. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. 

1.4.6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na 
aplicação dos recursos com a proposta de trabalho. 

1.4.7. Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto  e se traz 
novas formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do 
projeto. 

1.4.8. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade apresenta quadro de recursos 
humanos permanente; se tem outras fontes de recurso e/ou apoio institucional; se tem 
espaço físico mantido pela própria.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para fi ns 
de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III.Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade 
(art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39,VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para a 
celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme 
estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);
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III. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada 
pela administração pública, conforme declaração em anexo. (art. 51);

IV. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. (art. 53);

V. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº  
/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do Código Penal), que a conta abaixo 
informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos oriundos da Parceria para o 
serviço  

BANCO Nº

NOME

AGENCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de________

Assinatura do Representante Legal
__________________________________________________________

Nome do Representante Legal / Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IX

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA 
EM ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [     ], por intermédio do seu representante legal 
o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador 
(a) da Carteira de Identidade nº [    ] e do CPF nº [     ],DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a) possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b) em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c) a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto (Art. 42, 
XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO X – LISTA DE DOCUMENTOS

Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 e o Decreto 
Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com registro próprio 
(Estatuto social registrado e/ou alterações, Regimento – reconhecida 
fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do Órgão ou 
Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 
certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por 
objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo. NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Código 

Penal:

a) de que não se encontra em mora e nem em débito junto 

a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta;

b)  que se acha em dia quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente recebidos do ente transferidor;

c) que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão 

transferidor (quando aplicável);

d) que os recursos não serão destinados ao pagamento de 

despesas com pessoal que integra o quadro de servidores 

públicos municipais ocupantes de cargos em comissão ou 

confi ança.

Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo 

proponente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 

ratifi cação para a celebração do convênio.

11

Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de 

inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de 

parceria, de acordo com o art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

12

Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16

 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo 

da OSC de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério 

Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração 

a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 

Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do 

banco, agência e a conta específi ca para o Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, com endereço, 

número e órgão da Carteira de Identidade e número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB, de CADA UM DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no 

endereço por ela declarado. Ex.: conta de água, luz ou telefone.                                                

23 Plano de Trabalho: 

 23.1-Objeto

 23.2-Prévia aprovação 

 23.2.1- Metas a serem atingidas

 23.2.2- Etapas ou fases de execução

 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros

 23.2.4- Cronograma de desembolso

 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem assim da 

conclusão das etapas ou fases programadas

 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência de débito 

em mora ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça 

a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 

Orçamentos do Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério Público ou 

Conselho Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o Município 

deverão apresentar certidão de regularidade emitida pelo Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de 

Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto 
exatamente o que consta em cada item.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 23Nº 970 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 16 de novembro de 2021

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 04/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, DOTADA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, PARA OFERTA DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – CASA DE PASSAGEM 
PARA ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA (GÊNERO MASCULINO).

1. INTRODUÇÃO

1.1.  A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santo Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, ente 
da administração direta do Município de Campos dos Goytacazes, representado pelo 
Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF nº 116.534.127-12, torna público, nos termos 
indicados neste edital, que será realizado processo seletivo, mediante CHAMAMENTO 
PÚBLICO, visando a seleção de entidade de assistência social, regularmente constituída, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos ou lucrativos, que 
tenham como objetivo estatutário o atendimento a pessoas adultas em situação de rua, ora 
denominada PROPONENTE, e que pretendam celebrar parceria, por meio de TERMO DE 
COLABORAÇÃO para o desenvolvimento de serviço de proteção social especial de alta 
complexidade, na modalidade acolhimento institucional – Casa de Passagem, para adultos, 
do gênero masculino, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 
(e alterações), Resolução CNAS nº 109 de 11.11.2009 (Tipifi cação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais), Decreto Municipal nº 371 de 09.12.2019, Instrução Normativa PMCG/
SMTC nº001/2020 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo disposto 
no presente edital.

1.1.1. O presente processo seletivo será regido pelos princípios da legalidade, fi nalidade, 
moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade, efi ciência, 
transparência e publicidade.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço: Travessa 
Santo Elias, 46 Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ. CEP: 28080-385, e 
na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: 
www.campos.rj.gov.br.

1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da Portaria SMDHS nº 30 de 
24 de setembro de 2021 é responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo 
de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, processamento dos recursos, assim 
como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

1.3. As retifi cações deste Edital, por iniciativa ofi cial ou provocada por eventuais 
impugnações ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modifi cação não alterar 
a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou 
anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 
observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação 
de indenizar.

Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, 
no prazo de até 72 horas após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo 
da SMDHS, aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Travessa Santo 
Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, das 9h às 17h e COM 
REFERÊNCIA AO NÚMERO DO EDITAL. A Comissão deverá julgar e responder 
à impugnação em até 2 (dois) dias úteis, o que será publicado na página do sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes –  www.campos.
rj.gov.br.

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que 
não o fi zer no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data 
não terão efeito de recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do 
item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos, bem como os pedidos de esclarecimentos relativos ao presente Edital.

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3. DA PARCERIA

3.1  O presente Edital tem por objeto selecionar entidades de assistência social, 
regularmente constituídas, dotadas de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns 
econômicos ou lucrativos, com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO DE 
COLABORAÇÃO, para consecução de fi nalidades de interesse público, destinado ao 
desenvolvimento de ações previstas na Política de Assistência Social, no âmbito da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, Acolhimento Institucional – Casa de Passagem, 
ofertada a pessoas adultas, do gênero masculino, em situação de rua, em consonância com 
o previsto na Resolução CNAS n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo, pois parte das atividades fi nalísticas desta Secretaria.

3.2  O presente Edital visa ofertar o Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, Acolhimento Institucional – Casa de Passagem, para pessoas adultas, do 
gênero masculino, em situação de rua.

3.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
Acolhimento Institucional – Casa de Passagem, para pessoas adultas, do gênero masculino, 
em situação de rua, deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à 
diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação 
sexual. O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer 
o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 
disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a fi m de assegurar a autonomia dos usuários, 
conforme perfi s. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características 
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento 
de relações mais próximas do ambiente familiar. As edifi cações devem ser organizadas de 
forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades 
dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 
acessibilidade e privacidade.

3.4  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas uma Proposta de parceria.

3.5  Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Campos dos Goytacazes, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO 
a ser celebrado será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

3.5.1 O extrato do Termo de Colaboração, que é condição indispensável para 
sua efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes 
dentro do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei 
nº 13.019/2014.

3.6 O prazo de execução do objeto da parceria será de até 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de início de vigência prevista no TERMO DE COLABORAÇÃO.

3.7 Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos 
previstos para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho.

3.8 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
devidamente fundamentada pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os 
princípios basilares da Administração Pública, conforme estabelece o artigo 55 da Lei 
13.019/2014.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1  O processo seletivo destina-se as entidades privadas, que atendam 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

4.1.1  Tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas em 
situação de rua e experiência comprovada no desenvolvimento de atividades e ações no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Acolhimento Institucional – Casa 
de Passagem, previstas na Política de Assistência Social;

4.1.2  Que possuam, no mínimo, três anos de existência legal;

4.1.3 Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS.

4.2  Não serão admitidos PROPONENTES que foram penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, fi cando impedidos de celebrar 
TERMO DE COLABORAÇÃO com a Administração Pública do Município de Campos dos 
Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

4.3  Ficará impedida de celebrar parceria, a organização da sociedade civil que tenha 
como dirigente, agente político do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau de parentesco, na forma do inciso III, do art. 
39, da Lei nº 13.019 de 2014.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 
6. (PLANO DE TRABALHO)

6.1  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho) deverá ser formulada levando em 
consideração todas as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que 
se entenderem pertinentes, visando sua descrição detalhada.

6.2  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme anexo II deste edital, 
deverá conter os seguintes elementos:

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (identifi cação do objeto; descrição do objeto; objetivo 
geral; objetivos específi cos; público benefi ciário; justifi cativa; equipe de profi ssionais que 
atuarão na execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do 
objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO (DETALHAMENTO DAS DESPESAS);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

6.3  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os 
PROPONENTES deverão apresentar à SMDHS os Anexos IV, VI, VII e VIII.

6.4  A entrega dos documentos citados no item 4.3 (Anexos II, IV, VI, VII e VIII) 
poderá ser feita a partir da data da publicação deste Edital até o dia 16 de dezembro 
de 2021, diretamente no Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Coordenação da Rede 
Socioassistencial privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS, na Travessa Santo Elias, 
nº46, Jardim Carioca, no horário das 9h às 17h.

6.4.1  Todos os documentos deverão ser impressos com tinta preta ou azul, 
em papel timbrado próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

6.4.2  O Anexo II deverá ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas 
e assinadas pelos representantes legais do PROPONENTE.

6.4.3  Todos os documentos citados nos itens 3.1.2, 3.1.3 e 4.4 deverão 
ser inseridos em um único envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser 
endereçado e protocolado da SMDHS situado na Travessa Santo Elias, nº46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ no horário das 9h às 17h, da seguinte forma:
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Destinatária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, 
com endereço completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 04/2021

6.5  A sessão para o processo de seleção será iniciada no dia 17 de dezembro de 
2021, às 13h, na SMDHS, situada na Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos 
dos Goytacazes e será conduzida pela Comissão de Seleção.

7. FINANCIAMENTO

7.1  No âmbito deste Edital serão comprometidos anualmente recursos fi nanceiros no 
valor total de até R$ 158.400,00 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).

7.2  O valor per capita será de R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS) para 12 vagas, 
perfazendo R$13.200,00/MÊS.

7.3  Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo 
vedada, portanto, a apresentação de propostas cumulativas.

7.4  Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

7.5  Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 08.244.00134017.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133

7.6  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão 
de Seleção e autorização pelo gestor da SMDHS,  poderá haver suplementação da dotação 
orçamentária originária deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

7.7  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE 
COLABORAÇÃO e a publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes, sendo glosadas as despesas realizadas em data anterior ou posterior à 
vigência da parceria.

7.8  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos 
em aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a 
crédito da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no 
objeto da sua fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as 
prestações de contas.

7.9  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela  SMDHS, na forma estabelecida neste item.

7.10 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe 
dimensionada para atuar no objeto da parceria, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de parceria;

b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada;

c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;

d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que 
estabelece o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

f) A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I - Ementa 
do Programa.

7.11 Podem ser realizadas despesas com custos indiretos necessários à 
execução do objeto da parceria, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria, desde que sejam necessárias e proporcionais ao fi el cumprimento do objeto.

7.12 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com 
aquisição de material de consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

7.13 Quando as despesas que trata o item 5.12 forem pagas com recursos 
da parceria e de outras fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de 
Trabalho a memória de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

7.14 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:
a) Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em 

caráter de emergência;
b) A título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco 

qualquer espécie de remuneração ou gratifi cação a servidores que pertençam aos quadros 
da Administração Pública por qualquer serviço vinculado ao objeto da parceria a ser fi rmada;

c) Relativa a pagamento de gratifi cação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou 
de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal;

d) Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;
e) Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;
f) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes 

a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses 
constantes de legislação específi ca;

g) Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
§ Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
§ Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
§ Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
§ Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

8. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

8.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da 
data de seu recebimento.

8.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE 
COLABORAÇÃO não puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou 
seja, em 30 (trinta) dias e, persistindo o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao 
PROPONENTE a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

8.2 Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão 
liberados de quaisquer compromissos assumidos.

9. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
10. DE TRABALHO

10.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em 
conformidade com os requisitos deste Edital e o disposto no Anexo V - Critérios de 
Avaliação das Propostas, promovendo-se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem 
desconformes ou incompatíveis com o disposto neste Edital.

10.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios 
estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, ensejará na eliminação 
automática da Proposta.

10.2  A Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas 
de Projetos, devendo ordená-las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber 
apoio fi nanceiro o PROPONENTE cuja Proposta de Projeto obtiver a maior pontuação, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas.

10.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à 
viabilidade técnica do pleito às suas características e às rubricas constantes da planilha 
de custos.

10.3.1  A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os 
parâmetros estabelecidos no Anexo V deste edital. Será considerada a proposta mais 
vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista. A 
pontuação total soma 20 pontos, devendo as propostas serem classifi cadas em ordem 
decrescente. Em caso de empate, será considerada a melhor proposta aquela que 
apresentar sucessivamente os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de oferta 
do serviço objeto deste edital; b) data de fundação mais antiga da Proponente; c) condições 
de sustentabilidade do Proponente conforme anexo IV; 

10.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação 
das condições de infraestrutura, capacidade técnica e gerencial descritas no Anexo II 
- Roteiro para Apresentação de Proposta de Projeto será realizada por pelo menos 02 
(dois) membros da Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita 
Técnica Inicial.

10.5  Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o 
PROPONENTE que em avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com 
a SMDHS tenha obtido parecer desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo 
não atendimento às diretrizes estabelecidas por esta Secretaria.

10.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata 
circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão 
motivada do resultado da classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver 
a melhor avaliação, considerando a completude das informações, a demonstração da 
viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos do Parceria.

 A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, 
no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra 
da ata na página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br e encaminhará 
notifi cação ao Proponente, por e-mail (com confi rmação de recebimento), informando sobre 
a condição da Proposta de Trabalho.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Os PROPONENTES poderão interpor recurso à decisão de julgamento da 
Proposta, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da publicação no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, devendo ser inseridos e enviados 
sob a forma eletrônica para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no endereço eletrônico chamamentopublicosmdhs2021@gmail.com. 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de 1 (um) dia útil, para 
análise e resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.
campos.rj.gov.br. 

11.1  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a administração pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem 
o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
anexos IX e X. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 7, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo 
Gestor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando 
a decisão no Diário Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e 
divulgando-o na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br.

12.1  É condição para a celebração da parceria:

12.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 
31.07.2014 (e alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

12.1.2  Que esteja devidamente habilitado e que tenha comprovada a situação 
de regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, fi scal e econômico-
fi nanceira.

13.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo.
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14.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

Período de habilitação/entega de documentos 16/11/2021 a16/12/2021

Apresentação de impugnações 17/11/2021 a 19/11/2021

Avaliação das propostas 17/12/2021 e 20/12/2021

Elaboração da Ata de Avaliação 21/12/2021

Resultado preliminar 22/12/2021

Notifi cação às OSCs habilitadas preliminarmente quanto 
diligências a serem realizadas

22/12/2021

Diligências às OSCs habilitadas 23/12/2021

Recurso 23/12/2021 a 24/12/2021

Julgamento do recurso 27/12/2021

Publicação da resposta do recurso 28/12/2021

Verifi cação dos documentos do item 8.4 28/12/2021

Resultado Final 30/12/2021

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da 
SMDHS, em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta de Trabalho.

15.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

15.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, 
observados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.

15.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as 
instruções, observações e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)  Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Minuta do Termo de Colaboração;
d)  Anexo IV - Declaração de sustentabilidade;
e)  Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância do Edital;
g)  Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimentos e Vedações;
h)  Anexo VIII - Modelo de Declaração de Movimentação Financeira; 
i) Anexo IX - Modelos de Declarações Diversas (Lei Federal nº 13.019/2014);
j) Anexo X – Lista de documentos exigidos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de novembro de 2021.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Beatriz Ribeiro Barreto Mesquita

Eliana Monteiro Feres
Ketnen Rose Medeiros Barreto

Marianna Andrade Corrêa de Brito

Membros da Comissão de Seleção

ANEXO I – EMENTA

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA  PESSOAS ADULTAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA  - CASA DE PASSAGEM (GÊNERO MASCULINO)

1. CONTEXTO

A Constituição Federal de 1988 é o marco legal para a apreensão das transformações e 
redefi nições do perfi l histórico da assistência social no país, que a qualifi ca como política de 
seguridade pública. Nela estão defi nidos os destinatários deste segmento da ordem social, 
a fonte primária dos recursos que custearão as ações e as diretrizes a serem adotadas.

Posteriormente, com a promulgação da Lei N.º 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência 
Social, uma nova era é inaugurada para a assistência social brasileira, consignando-a como 
política pública e introduzindo mudanças estruturais e conceituais na assistência social 
pública, trazendo, através dela, um novo cenário, com novos atores, estratégias e práticas, 
além de novas relações interinstitucionais e com a sociedade.

A Assistência Social passa a ser direito do cidadão e dever do Estado, política não 
contributiva, que deve prover os mínimos sociais por meio de um conjunto articulado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades 
básicas. A Política Nacional de Assistência Social, em seu item três, trata da gestão da 
política na perspectiva de um sistema, o Sistema Único de Assistência Social-SUAS e o 
defi ne como modelo de gestão descentralizado e participativo, que constitui na regulação 
e organização em todo o território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios, tem como foco prioritário a atenção às famílias, seus 
membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser defi nidos 
pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles necessitam e pela 
sua complexidade.

A oferta do Serviço de Acolhimento Institucional encontra-se na Tipifi cação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009), como 
uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. De acordo com a 
Tipifi cação, o Serviço de Acolhimento Institucional é o acolhimento provisório com estrutura 
para acolher indivíduos e grupos familiares com privacidade. Deve funcionar em unidade 
inserida na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura 
física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente 
familiar. As edifi cações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos 
nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

Com o advento da Política Nacional de Assistência Social (2004), a proteção social 
a pessoas em situação de rua é assegurada, fortalecida pela Lei nº 11.258, de 30 de 
dezembro de 2005, que acrescenta à Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS o serviço 
de atendimento a pessoas que vivem em situação de rua. A Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, instituída pelo Decreto nº 7.053, de 2009, defi ne essa 
população como um grupo heterogêneo, defi nindo uma série de parâmetros básicos e de 
corresponsabilidade entre as políticas setoriais para a criação de serviços e acessos a este 
público.

A oferta do Serviço de Acolhimento Institucional encontra-se na Tipifi cação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009), 
como uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. De acordo 
com a Tipifi cação, o Serviço de Acolhimento Institucional é o acolhimento provisório com 
estrutura para acolher pessoas e grupos familiares com privacidade. É previsto para 
pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência 
ou pessoas em trânsito e sem condições de se sustentarem. O atendimento prestado deve 
ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem 
como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras 
de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fi m de 
assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfi s. Deve funcionar em unidade inserida 
na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física 
adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. 
As edifi cações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 
regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo condições 
de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

Observa-se que as questões relacionadas a este público se tornam mais complexas, 
sobretudo em relação à violência urbana, ao uso abusivo de drogas, bem como o perfi l de 
baixa escolaridade e qualifi cação profi ssional, que difi cultam os processos de reinserção 
social e de construção de autonomia.

Ressalta-se que, pelo fato do município de Campos dos Goytacazes ser de grande porte, 
do interior do Estado do Rio de Janeiro, confi gurar-se tendo um intenso fl uxo de pessoas,o 
que contribui para uma maior complexidade das expressões da questão social na cidade, 
o que exige das políticas públicas ações emergenciais e abrangentes que, muitas vezes, 
difi cultam uma execução que atenda aos parâmetros normativos e as especifi cidades do 
atendimento a esta população.

No âmbito da política de assistência social, dentre as principais ofertas para a população 
em situação de rua, estão o Serviço Especializado de Abordagem Social à população em 
situação de rua, o Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua 
– Centro POP, bem como os Serviços de Acolhimento Institucional – Casa de Passagem, 
Abrigo Manoel Cartucho, Abrigo Lar Cidadão e Albergue Francisco de Assis (este último 
da rede socioassistencial privada) que asseguram na rede socioassistencial, o conjunto 
de ações que devem promover a construção de novos projetos de vida que deságuam na 
possibilidade de saída das ruas e defesa de direitos.

1.1. PÚBLICO ALVO

Adultos do gênero masculino, que utilizam espaços públicos como forma de moradia 
e/ou sobrevivência (Conforme Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais – 
Resolução CNAS nº 109/2009); o acolhimento é destinado a adultos do gênero masculino, 
cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, que não dispõem de condições 
de autossustento, de retaguarda familiar temporária ou permanente.

2. JUSTIFICATIVA

O município de Campos dos Goytacazes tem 514.643 mil de habitantes e atualmente 
243 pessoas em situação de rua estão inscritas no Cad Único, das quais 150 com cadastro 
atualizado. Possui serviços de acolhimento para pessoas em situação de rua, que tem 
por objetivo a proteção integral e a garantia de direitos do público alvo que, por motivos 
diversos, precisaram ser afastados de suas famílias e /ou casas. Desta forma, a legislação 
existente prevê a excepcionalidade e temporariedade do acolhimento e ações potencializam 
o acompanhamento das famílias com vistas à reinserção familiar e comunitária.

O acolhimento institucional funciona como moradia provisória até que a pessoa 
possa retornar à família ou alcance a sua autonomia. Faz-se necessário pela magnitude 
e complexidade das questões sociais enfrentadas, que envolve, em muitos casos, o 
abandono, violações ligadas a experiências de violência, ausência de condições objetivas 
para o autossustento, desemprego e consequente vivência nas ruas, entre tantos outros.

O acolhimento institucional – CASA DE PASSAGEM, deve ser ofertado como medida 
emergencial e temporária, de maneira articulada com todos os serviços de média 
complexidade e órgãos do sistema de garantia de direitos.

Estabelecer a parceria através de um Termo de Colaboração com Instituição capaz 
de contribuir com o acolhimento de adultos do gênero masculino, amplia a possibilidade 
de atendimento para essa demanda, sendo fundamental para a concretização do objetivo 
principal da ação que é a reinserção familiar e/ou comunitária desse público que está 
em situação de extrema vulnerabilidade social, com vínculos familiares e comunitários 
fragilizados e/ou rompidos, necessitando de acolhimento provisório que busque criar as 
condições para a reestruturação destes vínculos e a reinserção familiar.

Atualmente, a porta de entrada para o acolhimento de adultos e famílias no Município 
Campos dos Goytacazes, é o Centro POP.

Justifi ca-se o pleito ora apresentado, considerando como a forma de participação de 
organizações da sociedade civil, nos processos de coparticipação para a execução dos 
serviços de proteção social especial de alta complexidade, especifi camente voltadas a este 
público.

3. OBJETO

Execução de Serviço de Acolhimento Institucional – CASA DE PASSAGEM - pelo 
período de 12 meses para adultos do gênero masculino de 18 anos até 59 anos, 11 meses 
e 29 dias, em situação de rua, como medida de proteção em caráter provisório excepcional, 
estabelecendo Termo de Colaboração com instituição privada da sociedade civil, que 
assegure este Serviço.

4. OBJETIVOS

Espera-se, com a execução da parceria aqui proposta:

I. Acolher e garantir proteção integral;

II.  Possibilitar a convivência comunitária;

III. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência e 
violação de direitos;

IV. Contribuir para o restabelecimento de vínculos familiares e/ou sociais

V. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;

VI. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;

VII. Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária, bem como para a 
emancipação, protagonismo e autonomia dos usuários;

VIII. Promover o acesso a programas culturais, de lazer, de esporte e outros 
relacionados aos interesses, vivências, desejos e possibilidades do público atendido.
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5. ABRANGÊNCIA

A instituição deverá ser sediada no município de Campos dos Goytacazes e inscrita no 
CMAS com a devida regularidade anual e inscrita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Assistencia Social – CNEAS. As metas deverão alcançar as pessoas adultas (gênero 
masculino) vivendo em situação de rua no município de Campos dos Goytacazes.

1.1. CAPACIDADE E METAS DE ATENDIMENTO

A instituição selecionada deverá ter capacidade para acolhimento de 12 usuários 
e deverá assegurar o funcionamento em todos os dias da semana (24h) em função da 
especifi cidade deste serviço – CASA DE PASSAGEM.

Modalidade
Valor pago per capita – 12 

vagas
Valor pago / mês Valor pago / ano

Acolhimento Institucional – CASA DE PASSAGEM - 
para Adultos do gênero masculino de 18 a 59 anos R$ 1.100,00 R$13.200,00 R$158.400,00

6. PRODUTO

Acolhimento institucional – CASA DE PASSAGEM - para adultos do gênero masculino, 
em situação de rua (período ininterrupto por 24h).

Produto Descrição Periodicidade Meio de Verifi cação

Acolhimento Institucional ao público 
referenciado a cada Unidade

Realizar o acolhimento institucional 
dos usuários encaminhados 
a unidade de acordo com a 
capacidade previamente instalada

Mensal
Relatório quantitativo e 
nominal entregue em meio 
físico e digital

Mapeamento dos perfi s de 
usuários atendidos na unidade de 
acolhimento

Produzir estudos para a identifi cação 
do perfi l da população atendida na 
unidade de acolhimento

Semestral
Relatório qualitativo entregue 
em meio físico e digital

Sistematização 
das informações relativas ao 
atendimento

Preencher e atualizar os dados 
individuais dos acolhidos para fi ns 
de monitoramento, avaliação e 
elaboração de estudo consolidados.

Mensal
Planilha unifi cada de 
monitoramento do acolhimento 
Institucional

7. ATIVIDADES

• Admissão no acolhimento;

• Atendimento técnico individual;

• Construção ou atualização do Plano de Desenvolvimento Individual – PDI;

• Acompanhamento Técnico Individual;

• Encaminhamento aos serviços da rede;

• Ofi cinas;

• Preparação para o desligamento.

A unidade deve ser acolhedora, de forma a não estigmatizar ou segregar os usuários. 
O trabalho em conjunto com a rede de assistência social, sobretudo o CRAS, o CREAS e 
o Centro Pop, é fator fundamental na construção do processo de resgate da autonomia. A 
atuação das equipes requer o conhecimento das ofertas existentes nos territórios, incluindo 
a rede de serviços, benefícios, programas de transferência de renda, e demais direitos, que 
poderão ser acessados, assim como a rede de apoio que os seus usuários dispõem, tanto 
nos espaços onde convivem/sobrevivem, quanto as referências familiares ou comunitárias 
que possam facilitar o processo de saída das ruas.

8. METODOLOGIA

Quando se faz necessário o acolhimento, devem ser empreendidos todos os esforços 
para viabilizar, no menor tempo possível, o retorno do usuário ao convívio familiar e/ou 
comunitário. Em todo processo de acolhimento deve ser trabalhado também elementos 
para autonomia, autocuidado e projeto para vida autônoma.

Nesse sentido, as instalações da unidade deverão ser localizadas em área residencial, 
com espaços adequados à privacidade, circulação e convivência de todos, com 
equipamentos e materiais necessários ao acolhimento, oferecendo condições de pernoite, 
higiene pessoal, lavagem e secagem de roupas, alimentação e trabalho socioeducativo.

Foi pensada uma metodologia de trabalho que pauta o acolhimento realizado na 
construção continua e permanente do Plano de Desenvolvimento Individual – PDI.

A Proposta consiste em aplicação de um método organizado em fases de trabalho: 
a primeira voltada à Recepção e o Acolhimento e a segunda voltada à consolidação 
do processo de reinserção social – comunitária ou familiar - através de estratégias de 
capacitação, geração de renda e inclusão no mercado de trabalho, além do assessoramento 
para sustentabilidade da autonomia e emancipação.

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 
específi cos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover 
a articulação intra e intersetorial, justifi cando sua importância para o trabalho durante o 
acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto 
aos CREAS/CRAS do território onde será efetivada a reinserção social e ou comunitária. 
A organização do trabalho a ser realizado pelos serviços de acolhimento institucional 
considerará as diferentes fases e os procedimentos a serem adotados em cada uma delas 
para garantir o alcance dos objetivos propostos, tais como:

- Acolhida/Recepção;

- Escuta qualifi cada: estimulação e interlocução para conhecimento da história de 
vida e resgate da memória dos acolhidos;

- Identifi cação social – preenchimento de instrumento do Serviço de acolhimento 
institucional;

- Cuidados pessoais: alimentação, higiene, vestuário, alocação em dormitório;

- Atendimento dos profi ssionais de Serviço Social e Psicologia individual e em 
grupo;

- Acompanhamento psicossocial dos acolhidos e seus familiares;

- Apoio à família na sua função protetiva; 

- Visitas domiciliares da equipe técnica e visitas dos familiares aos acolhidos;

- Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 
resolutividade;

- Construção e atualização sistemática do PDI – Plano de Desenvolvimento 
Individual;

- Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados como 
serviços de saúde, qualifi cação profi ssional, previdência, dentre outros;

- Elaboração de cronograma de atividades, relatórios e/ou prontuários, trabalho 
interdisciplinar;

- Elaboração, encaminhamento e discussão com autoridades judiciária e Ministério 
Público quando necessário;

- Providências para regularização da documentação pessoal;

- Guarda de documentação - providenciar a guarda da cópia da documentação dos 
usuários atendidos em prontuário;

- Referência de endereço - proporcionar endereço institucional para utilização, 
como referência, do usuário;

- Inserção no CADÚNICO - garantir o cadastramento dos usuários no sistema para 
acesso aos benefícios assistenciais e/ou programas de transferência de renda;

- Realização e participação de Estudo de Caso para defi nir estratégias de 
intervenção mais adequada, envolvendo os órgãos necessários à garantia de inclusão;

- Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;

- Inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho;

- Estimulo ao convívio familiar, grupal e social;

- Mobilização, identifi cação da família extensa ou ampliada;

- Mobilização para o exercício da cidadania;

- Articulação da rede de serviços socioassistenciais;

- Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos;

- Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos;

- Monitoramento e avaliação do serviço, conforme instrumentos padronizados 
fornecidos pela SMDHS;

- Organização das informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais 
e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;

- Elaboração do Projeto Político Pedagógico (PPP) da Instituição no que se refere 
ao serviço de acolhimento institucional;

- Preparação do usuário para o desligamento do usuário da Unidade de Acolhimento;

- Reinserção Familiar e/ou Comunitária - interlocução das equipes com os CRAS, 
CREAS, Centros POP, outras Unidades de Acolhimento e as equipes dos territórios onde o 
usuário poderá ser reinserido para favorecer um processo de reinserção.

O processo de trabalho de todos os membros da equipe técnica da Instituição 
colaboradora deve contar com a organização de dados e informações sobre o serviço, com 
listagem nominal atualizada os usuários atendidos atendidos; elaboração de relatórios e 
prontuários; referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e monitoramento 
dos encaminhamentos realizados.

Para a qualifi cação do serviço é necessária a produção dos seguintes documentos:

§ PDI - Plano de Desenvolvimento Individual: é um instrumento técnico norteador 
da relação entre os usuários e os profi ssionais do serviço, que contém ações e metas de 
desenvolvimento do usuário, considerando o período de permanência deste no serviço. O 
PDI deve ser elaborado de forma participativa pelos usuários e profi ssionais do serviço, 
desde o momento de chegada do usuário no serviço, e, sempre que necessário, poderá 
contar com a participação de outros profi ssionais da área de saúde, área de educação ou 
outras políticas públicas, em sua construção. A natureza desse plano deve se centrar nos 
aspectos funcionais e na determinação do grau inicial e do potencial de emancipação dos 
usuários, servindo, fundamentalmente, para a identifi cação das necessidades de ajudas 
técnicas e mecanismos e serviços de apoio à vida independente e inclusão na comunidade. 
Esse plano também deve considerar a história de vida do usuário e a situação e dinâmica 
de sua família. Este aspecto da avaliação deve servir para o planejamento da reinserção 
familiar, quando ainda houver possibilidade para tal.

§ Projeto Político Pedagógico: os serviços de acolhimento deverão elaborar um 
Projeto Político Pedagógico (PPP), que deve orientar a proposta de funcionamento do 
serviço como um todo, no que se refere ao seu funcionamento interno e na relação com a 
rede de serviços, com familiares e comunidade. O PPP revela, portanto, como a instituição 
pensa sua missão de ser um espaço de formação de cidadãos conscientes, responsáveis e 
críticos, que atuarão individual e coletivamente na sociedade e como a instituição vai defi nir 
ações para serem executadas em determinado período de tempo. Deve ser uma tarefa 
elaborada por toda a equipe do serviço, e contar com a participação dos acolhidos e seus 
familiares, quando possível. Importante ressaltar que as supervisões da SMAS, podem 
contribuir para a elaboração de tal documento, junto à equipe das unidades de acolhimento.

§ Livro Ata para Registro de Ocorrências: ata com registro de todas as ocorrências 
relevantes em cada plantão, as quais demandam intervenções específi cas para garantia 
de proteção.

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 
específi cos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover 
a articulação intra e intersetorial, justifi cando sua importância para o trabalho durante o 
acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto aos 
CREAS/CRAS do território onde será efetivada a reinserção social e ou comunitária.
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1.1. PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

Por tratar-se de unidade(s) de acolhimento institucional, o funcionamento é ininterrupto 
(24 horas), todos os dias da semana.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Instituição conveniada deverá encaminhar a prestação de contas mensalmente à 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada/Diretoria de Gestão do SUAS em meio 
impresso devidamente assinado pelo representante legal até 30 dias após o recebimento 
do recurso, conforme Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020.

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, mensalmente, 
até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório das atividades, dados 
quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos comprobatórios.

10.  CUSTOS

O Termo de Colaboração fi ca pactuado o valor per capta R$ 1.100,00 (Um mil e cem 
reais) mensais. Para tanto, o presente instrumento contará com fi nanciamento Municipal 
para a meta de 12 vagas, conforme relacionado abaixo:

§ Valor Total Mensal: R$ 13.200,00

§ Valor Total Anual:R$ 158.400,00

11.  RECURSOS HUMANOS

Caberá à Instituição colaboradora dispor dos profi ssionais necessários à consecução do 
presente Termo de Colaboração. Os parâmetros utilizados para a composição das equipes 
mínimas de referência para atendimento direto e psicossocial estão em consonância com 
a NOB-RH/SUAS:

Profi ssional / Função Escolaridade Quantidade

Coordenador Nível superior ou médio
01 profi ssional referenciado para até 20 usuários acolhidos em, no 
máximo, 02 equipamentos.

Cuidador
Nível médio e qualifi cação 
específi ca

01 profi ssional para até 10 usuários, por turno. A quantidade de 
cuidador por usuário deverá ser aumentada quando houver usuários 
que demandem atenção específi ca (com defi ciência, com necessidades 
específi cas de saúde, pessoas soropositivas, idade inferior a um ano, 
pessoa idosa com Grau de Dependência II ou III, dentre outros). Para 
tanto, deverá ser adotada a seguinte relação:
a) 01 cuidador para cada 08 usuários, quando houver 01 usuário com 
demandas específi cas;
b) 01 cuidador para cada 06 usuários, quando houver 02 ou mais 
usuários com demandas específi cas.

Auxiliar Cuidador
Nível fundamental e 
qualifi cação específi ca

01 profi ssional para até 10 usuários, por turno. A quantidade de 
cuidador usuário deverá ser aumentada quando houver usuários que 
demandem atenção específi ca (com defi ciência, com necessidades 
específi cas de saúde, pessoas soropositivas, idade inferior a um ano, 
pessoa idosa com Grau de Dependência II ou III, dentre outros). Para 
tanto, deverá ser adotada a seguinte relação:
a) 01 auxiliar de cuidador para cada 08 usuários, quando houver 01 
usuário com demandas específi cas;
b) 01 auxiliar de cuidador para cada 06 usuários, quando houver 02 ou 
mais usuários com demandas específi cas.

Psicólogo Nível superior
01 profi ssional para atendimento a, no máximo, 20 usuários acolhidos 
em até dois equipamentos da alta complexidade para 
pequenos grupos.

Assistente Social Nível superior
01 profi ssional para atendimento a, no máximo, 20 usuários acolhidos 
em até dois equipamentos da alta complexidade para pequenos 
grupos.

12.  SERVIÇO

Deverão constar da rotina do parceiro no Termo de Colaboração:

a) Apresentação de Relatório Mensal com a descrição das atividades realizadas, 
dados dos usuários atendidos, defi nição de metas executadas, avanços e desafi os 
encontrados na execução do trabalho;

b) Apresentação de Planilha com local de execução do serviço, constando os dias da 
semana, escalas e horários;

c) Otimizarção dos recursos fazendo cotação de preços dos gastos realizados, 
garantindo uma boa aplicação dos mesmos;

d) Acompanhamento do desembolso dos recursos e a execução do mesmo, 
garantindo o bom uso do dinheiro público;

e) Garantia da infraestrutura necessária para o atendimento e êxito da proposta;

f) Prestação de contas da utilização dos recursos em conformidade com a legislação 
vigente.

13.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profi ssionais dos serviços envolvendo 
em sua análise, usuários, profi ssionais da Instituição e os responsáveis pelas unidades em 
que os serviços serão executados.

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma que se 
permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos e metas, o 
gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. Para tanto, as 
avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais especifi cando o 
quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de execução das ações, 
dias e horários previstos, responsáveis pela execução das ações, entre outras atividades 
extras, os avanços e os entraves encontrados durante a execução. Os relatórios deverão 
ser apresentados em material impresso dentro do prazo estipulado neste plano de trabalho, 
contendo como anexos todas as formas de registros realizados, tais como fotos, vídeos e 
os links das mídias sociais, quando houver essa forma de registro.

O monitoramento e avaliação da parceria fi rmada entre a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, erá realizada de modo complementar e integrado, 
sem prejuízo do controle social, dos conselhos municipais específi cos e demais órgãos de 
controle interno e externo.

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, bem como fi scalizar a realização das atividades nas 
respectivas instituições. Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações 
concernentes ao desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão recorrer a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento.

As instituições parceiras, deverão implantar estratégias de avaliação do serviço pelos 
usuários.

PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE

Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome CPF:

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    ) 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

− Breve histórico da OSC;
− Principais ações na área;
− Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, 

conforme por ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços 
socioassistenciais ou Deliberação nº ?  do CMPDCA);

− Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);

− Capacidade de atendimento;
− Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo 

as estratégias e procedimentos detalhados para sua execução).

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a 
serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas 
e os benefícios para o público atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função
Carga horária 

semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria 
ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela 
execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 

Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item             Especifi cação Unid. Qtde V a l o r  
Unitário Valor Total

Subtotal

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))

Item Especifi cação Cargo Qtde Salário Valor Total

Subtotal

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais 
com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014)

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

TOTAL GERAL (7.1.1 + 7.1.2 + 7.1.3 + 7.1.4 + 7.1.5)

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DO CONCEDENTE

 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 
Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
A ENTIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade ______
___________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na __________________________
______________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO 
e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº _________________, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 371/2019, 
Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e Resolução CMAS nº 03/2020, mediante 
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 
pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (________________________________), 
dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), devendo 
a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: _______
________________________________________________________________________
_________________________.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com 
os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.
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PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específi co que 
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:
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a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE 
ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________

_____________________________________________________
Presidente

TESTEMUNHAS:

 NOME:                                                                            NOME:
CPF/MF:                                                                         CPF/MF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] declara 
as informações referentes aos recuros próprios da entidades, assim como suas principais 
fontes de despesa e receita.

1 . RECURSOS FÍSICOS

1.1 Condição do Imóvel:

Cedido

Alugado

Comodato (anos)

Próprio

1.2 Transporte

Transporte Modelo/Ano Quantidade
Inexistente

Alugado

Próprio

1.3 Principais Itens de Material Permanente (Equipamentos)

Item Quantidade
Computadores

Impressoras

Bebedouro

Ar Condicionado

Fogão

Geladeira

Freezer

Mobiliários (especifi car)

Outros
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2. RECURSOS HUMANOS

Função na Entidade
Formação Escolar e 
Formação Específi ca

Natureza do Vínculo 
Empregatício Horas semanais

3. DADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DO PROPONENTE

Indicar fontes de receitas e despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, 
estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; 
bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros.

3.1 Composição das Principais Receitas e Despesas

Detalhamento 2019 2020

1 -RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 30 de 24 de setembro 
de 2021 , será responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo de seleção, 
julgamento e classifi cação das propostas, no âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 C��� ��������/��!���"�#$% &�'��(�&���� �% (�'��)� � !"�! '�!&�(��*�! 
P'%&%!��!, !�'$% �*�+���%! &%', �% )-��)%, 03 (�'1!) )�)4'%! �� C%)�!!$% �� 
S�+�#$%.

1.2 N�!�� ���&� �� (�'6��' (+�!!�7�(��8'�%, � C%)�!!$% �� S�+�#$% 
�*�+��'6 �! &'%&%!��! �&'�!������!, �� 7%')� ����*��"�+�9���, !���% ��'�4"-�� 
&%��"�#$% (%) 4�!� �%! ('��:'�%! �� ;"+<�)���%, (%�7%')� ����+=�)���% �% 
>"��'% � !�<"�':

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência da justifi cativa 3

2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas 3

3. Metodologia e Estratégia de Ação 3

4. Indicadores para monitoramento e avaliação 2

5. Viabilidade de Execução: 2

6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos 2

7. Relevância e Inovação do Projeto 3

8. Sustentabilidade  da Entidade/Instituição 
(Anexo IV)

2

TOTAL 20

 1.4 Descrição dos Critérios

1.4.1. Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o 
objetivo geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há 
importância do projeto dentro do contexto local. 

1.4.2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos 
são viáveis e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

1.4. 3. Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma 
como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e 
estratégias pensadas para cada objetivo proposto. 

1.4.4. Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer 
do projeto. 

1.4.5. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. 

1.4.6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na 
aplicação dos recursos com a proposta de trabalho. 

1.4.7. Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto  e se traz 
novas formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do 
projeto. 

1.4.8. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade apresenta quadro de recursos 
humanos permanente; se tem outras fontes de recurso e/ou apoio institucional; se tem 
espaço físico mantido pela própria.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para fi ns 
de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III.Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade 
(art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39,VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para a 
celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme 
estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);
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III. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada 
pela administração pública, conforme declaração em anexo. (art. 51);

IV. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. (art. 53);

V. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº  
/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do Código Penal), que a conta abaixo 
informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos oriundos da Parceria para o 
serviço  

BANCO Nº

NOME

AGENCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de________

Assinatura do Representante Legal
__________________________________________________________

Nome do Representante Legal / Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IX

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA 
EM ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [     ], por intermédio do seu representante legal 
o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador 
(a) da Carteira de Identidade nº [    ] e do CPF nº [     ],DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a) possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b) em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c) a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto (Art. 42, XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO X – LISTA DE DOCUMENTOS

Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 e o Decreto 
Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com registro próprio 
(Estatuto social registrado e/ou alterações, Regimento – reconhecida 
fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do Órgão ou 
Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 
certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por 
objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo. NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Código 
Penal:

a) de que não se encontra em mora e nem em débito junto 
a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta;

b)  que se acha em dia quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos do ente transferidor;

c) que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão 
transferidor (quando aplicável);

d) que os recursos não serão destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal que integra o quadro de servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos em comissão ou 
confi ança.

Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo 
proponente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 
ratifi cação para a celebração do convênio.

11
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de 
inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de 
parceria, de acordo com o art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

12
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16
 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo 
da OSC de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério 
Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração 
a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 
Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do 
banco, agência e a conta específi ca para o Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, com endereço, 
número e órgão da Carteira de Identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB, de CADA UM DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no 
endereço por ela declarado. Ex.: conta de água, luz ou telefone.                                                

23 Plano de Trabalho: 
 23.1-Objeto
 23.2-Prévia aprovação 
 23.2.1- Metas a serem atingidas
 23.2.2- Etapas ou fases de execução
 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros
 23.2.4- Cronograma de desembolso
 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas
 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência de débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça 
a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
Orçamentos do Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério Público ou 
Conselho Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o Município 
deverão apresentar certidão de regularidade emitida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de 
Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto 
exatamente o que consta em cada item.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHS nº 05/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULARMENTE CONSTITUÍDA, DOTADA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS ECONÔMICOS OU 
LUCRATIVOS, COM VISTA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, PARA OFERTA DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICA PARA JOVENS DE 18 A 21 
ANOS (GÊNERO MASCULINO).

1. INTRODUÇÃO

1.1.  A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa 
Santo Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, ente 
da administração direta do Município de Campos dos Goytacazes, representado pelo 
Secretário Rodrigo Nogueira de Carvalho, CPF nº 116.534.127-12, torna público, nos termos 
indicados neste edital, que será realizado processo seletivo, mediante CHAMAMENTO 
PÚBLICO, visando a seleção de entidade de assistência social, regularmente constituída, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns econômicos ou lucrativos, que 
tenham como objetivo estatutário o atendimento a pessoas adultas em situação de rua, ora 
denominada PROPONENTE, e que pretendam celebrar parceria, por meio de TERMO DE 
COLABORAÇÃO para o desenvolvimento de  serviço de proteção social especial de alta 
complexidade, na modalidade Acolhimento em República para Jovens de 18 a 21 anos do 
gênero masculino – 10 VAGAS -  que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 
31.07.2014 (e alterações), Resolução CNAS nº 109 de 11.11.2009 (Tipifi cação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais), Decreto Municipal nº 371 de 09.12.2019, Instrução Normativa 
PMCG/SMTC nº001/2020 e pelas demais disposições legais aplicáveis, assim como pelo 
disposto no presente edital.

1.1.1. O presente processo seletivo será regido pelos princípios da legalidade, fi nalidade, 
moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, economicidade, efi ciência, 
transparência e publicidade.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço: Travessa 
Santo Elias, 46 Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ. CEP: 28080-385, e 
na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes: 
www.campos.rj.gov.br.

1.2. A Comissão de Seleção designada por intermédio da Portaria SMDHS nº 30 de 
24 de setembro de 2021 é responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo 
de seleção, julgamento e classifi cação das propostas, processamento dos recursos, assim 
como lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.

1.3. As retifi cações deste Edital, por iniciativa ofi cial ou provocada por eventuais 
impugnações ou pedidos de esclarecimento, serão publicadas no Diário Ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes, em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modifi cação não alterar 
a formulação das propostas.

1.4. O chamamento público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou 
anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, 
observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decorrendo daí qualquer obrigação 
de indenizar.

Eventuais impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito, 
no prazo de até 72 horas após sua publicação, no seguinte endereço: Protocolo 
da SMDHS, aos cuidados da Comissão de Seleção, situado na Travessa Santo 
Elias, 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, das 9h às 17h e COM 
REFERÊNCIA AO NÚMERO DO EDITAL. A Comissão deverá julgar e responder 
à impugnação em até 2 (dois) dias úteis, o que será publicado na página do sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes –  www.campos.
rj.gov.br.

1.4.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a SMDHS o PROPONENTE que 
não o fi zer no prazo estabelecido no item acima. As impugnações posteriores a essa data 
não terão efeito de recurso.

1.4.2. Somente serão aceitos os pedidos de impugnações protocoladas na forma do 
item 1.6. 

1.5. Caberá à Comissão de Seleção receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos, bem como os pedidos de esclarecimentos relativos ao presente Edital.

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PARCERIA

2.1  O presente Edital tem por objeto selecionar entidade de assistência social, 
regularmente constituídas, dotadas de personalidade jurídica de direito privado, sem fi ns 
econômicos ou lucrativos, com vista à celebração de parceria, por meio de TERMO DE 
COLABORAÇÃO, para consecução de fi nalidades de interesse público, destinado ao 
desenvolvimento de ações previstas na Política de Assistência Social, no âmbito da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, Acolhimento em República para Jovens de 18 a 21 
anos, do gênero masculino – 10 VAGAS, em consonância com o previsto na Resolução 
CNAS n.º 109, de 11.11.2009 – Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
fazendo pois, parte das atividades fi nalísticas desta Secretaria.

2.2  O presente Edital visa cofi nanciar a oferta de  10 VAGAS no Serviço de Acolhimento 
em República para Jovens de 18 a 21 anos, do gênero masculino.

2.3  Para fi ns deste Edital, o Serviço de Acolhimento em República para Jovens de 18 
a 21 anos, do gênero masculino, deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às 
tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e 
orientação sexual. O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos 
e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e 
serviços disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 
construídas de forma participativa e coletiva, a fi m de assegurar a autonomia dos usuários, 
conforme perfi s. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características 
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento 
de relações mais próximas do ambiente familiar. As edifi cações devem ser organizadas de 
forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades 
dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 
acessibilidade e privacidade.

2.4  Cada PROPONENTE poderá apresentar apenas uma Proposta DE PARCERIA.

2.5  Respeitado o limite orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Campos dos Goytacazes, o prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO 
a ser celebrado será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

2.5.1 O extrato do Termo de Colaboração, que é condição indispensável para sua 
efi cácia, será publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes dentro 
do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura, consoante estabelece art. 38, da Lei nº 
13.019/2014.

2.6 O prazo de execução do objeto da parceria será de até 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de início de vigência prevista no TERMO DE COLABORAÇÃO.

2.7 Estão compreendidos na vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO os prazos 
previstos para a execução do objeto em função das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho.

2.8 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, 
respeitado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que devidamente fundamentada 
pela SMDHS ou relevante interesse público, respeitando os princípios basilares da 
Administração Pública, conforme estabelece o artigo 55 da Lei 13.019/2014 e artigo 57, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1  O processo seletivo destina-se as entidades privadas, que atendam 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

3.1.1  Tenham como fi nalidade estatutária o atendimento a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e experiência comprovada no desenvolvimento de atividades e ações 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

3.1.2  Que possuam, no mínimo, três anos de existência legal;

3.1.3  Previamente credenciadas e regularmente habilitadas no Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Campos dos Goytacazes e no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social – CNEAS.

3.2  Não serão admitidos PROPONENTES que foram penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, fi cando impedidos de celebrar 
TERMO DE COLABORAÇÃO com a Administração Pública do Município de Campos dos 
Goytacazes enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

3.3  Ficará impedida de celebrar parceria, a organização da sociedade civil que tenha 
como dirigente, agente político do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau de parentesco, na forma do inciso III, do art. 
39, da Lei nº 13.019 de 2014.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO (PLANO DE 
TRABALHO)

4.1  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho) deverá ser formulada levando em 
consideração todas as diretrizes estabelecidas nos Anexos I e II e outras informações que 
se entenderem pertinentes, visando sua descrição detalhada.

4.2  A Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), conforme anexo II deste edital, 
deverá conter os seguintes elementos:

a)  DADOS GERAIS DA PROPONENTE;

b)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL;

c)  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;

d)  OUTROS PARTÍCIPES;

e)  DESCRIÇÃO DA REALIDADE;

f) SÍNTESE DA PROPOSTA (identifi cação do objeto; descrição do objeto; objetivo 
geral; objetivos específi cos; público benefi ciário; justifi cativa; equipe de profi ssionais que 
atuarão na execução da proposta; sustentabilidade da proposta; período de execução do 
objeto);

g)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

h)  PLANO DE APLICAÇÃO ( DETALHAMENTO DAS DESPESAS);

i) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

j) DECLARAÇÃO DA OSC;

k)  APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

4.3  Em complementação à Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho), os 
PROPONENTES deverão apresentar à SMDHS os Anexos IV, VI, VII e VIII.

4.4  A entrega dos documentos citados no item 4.3 (Anexos II, IV, VI, VII e VIII) 
poderá ser feita a partir da data da publicação deste Edital até o dia 16 de dezembro 
de 2021, diretamente no Protocolo da SMDHS, aos cuidados da Coordenação da Rede 
Socioassistencial privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS, na Travessa Santo Elias, 
nº46, Jardim Carioca, no horário das 9h às 17h.

4.4.1  Todos os documentos deverão ser impressos com tinta preta ou azul, em papel 
timbrado próprio do PROPONENTE e deverão estar legíveis.

4.4.2  O Anexo II deverá ser entregue em 3 (três) vias originais, todas rubricadas e 
assinadas pelos representantes legais do PROPONENTE.

4.4.3  Todos os documentos citados nos itens 3.1.2, 3.1.3 e 4.4 deverão ser inseridos 
em um único envelope, devidamente lacrado e rubricado, o qual deve ser endereçado e 
protocolado da SMDHS situado na Travessa Santo Elias, nº46, Jardim Carioca, Campos 
dos Goytacazes/RJ no horário das 9h às 17h, da seguinte forma:
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Nº 970 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 16 de novembro de 2021

Destinatária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS A/C 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada do SUAS/Diretoria de Gestão do SUAS

Remetente: (nome do PROPONENTE sem abreviatura, conforme registro no CNPJ, 
com endereço completo).

Referência: Edital SMDHS Nº 05/2021

4.5  A sessão para o processo de seleção será iniciada no dia 17 de dezembro de 
2021, às 13h, na SMDHS, situada na Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos 
dos Goytacazes e será conduzida pela Comissão de Seleção.

5. FINANCIAMENTO

5.1  No âmbito deste Edital serão comprometidos recursos fi nanceiros no valor total 
de até R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS).

5.2  O valor per capita por cada meta (10 vagas) será de R$ 1.100,00 (HUM MIL E 
CEM REAIS), perfazendo R$11.000.00(ONZE MIL REAIS)/mês.

5.3  Admitir-se-á por PROPONENTE apenas uma Proposta de Trabalho, sendo 
vedada, portanto, a apresentação de propostas cumulativas.

5.4  Os recursos fi nanceiros para a execução da parceria serão custeados 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, através do FMAS/SMDHS e utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

5.5  Unidade Orçamentária: 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa de Trabalho: 08.244.00134017.0000
Natureza de Despesa: 33.50.43 (subvenções sociais)
Fonte de recursos: 133

5.6  Para assegurar o interesse público, devidamente fundamentado pela Comissão 
de Seleção e autorização pelo gestor da SMDHS, poderá haver suplementação da dotação 
orçamentária originária deste Edital, observadas as disposições legais pertinentes.

5.7  A realização dos repasses fi nanceiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a assinatura do instrumento do TERMO DE 
COLABORAÇÃO e a publicação de seu extrato no Diário Ofi cial do Município de Campos 
dos Goytacazes, sendo glosadas as despesas realizadas em data anterior ou posterior à 
vigência da parceria.

5.8  Os recursos, enquanto não empregados em sua fi nalidade, deverão ser mantidos 
em aplicação fi nanceira e os rendimentos apurados serão obrigatoriamente computados a 
crédito da parceria e aplicados, com a prévia autorização da SMDHS, exclusivamente no 
objeto da sua fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as 
prestações de contas.

5.9  Poderão ser previstas na Proposta de Trabalho despesas de pessoal e despesas 
administrativas, com recursos transferidos pela SMDHS, na forma estabelecida neste item.

5.10 Podem ser realizadas despesas com remuneração da equipe dimensionada para 
atuar no objeto da parceria, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas, desde que:

a) Correspondam às atividades previstas na Proposta de parceria;

b) Correspondam à qualifi cação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada;

c) Sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atuará o Proponente;

d) Observem, em seu valor bruto e individual, os valores estabelecidos na Lei que 
estabelece o piso para cada categoria de profi ssional no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro.

e) Sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

f) A despesa com a equipe observará as diretrizes dispostas no Anexo I - Ementa 
do Programa.

5.11 Podem ser realizadas despesas com custos indiretos necessários à execução do 
objeto da parceria, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria, desde 
que sejam necessárias e proporcionais ao fi el cumprimento do objeto.

5.12 São consideradas despesas administrativas aqueles realizados com aquisição de 
material de consumo e contratação de serviços de natureza física ou jurídica.

5.13 Quando as despesas que trata o item 5.12 forem pagas com recursos da parceria 
e de outras fontes, o PROPONENTE deverá apresentar na sua Proposta de Trabalho a 
memória de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição 
de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

5.14 É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho:
a) Com fi nalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, ainda que em 

caráter de emergência;
b) A título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco 

qualquer espécie de remuneração ou gratifi cação a servidores que pertençam aos quadros 
da Administração Pública por qualquer serviço vinculado ao objeto da parceria a ser fi rmada;

c) Relativa a pagamento de gratifi cação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou 
de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal;

d) Em data anterior à vigência da parceria, quando então serão glosadas;
e) Em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento, mediante autorização prévia;
f) Com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes 

a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses 
constantes de legislação específi ca;

g) Com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
§ Sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
§ Das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
§ Que constem claramente no Plano de Trabalho; e
§ Que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.

6. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS DE TRABALHO

6.1  O prazo de validade da Proposta de Trabalho será de 30 (trinta) dias a contar da 
data de seu recebimento.

6.1.1  Se por motivo de força maior, a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO não 
puder ocorrer dentro do período de validade da Proposta, ou seja, em 30 (trinta) dias e, 
persistindo o interesse da SMDHS, poderá ser solicitada ao PROPONENTE a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo.

6.2  Na hipótese de não celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da sua apresentação, os PROPONENTES fi carão 
liberados de quaisquer compromissos assumidos.

7. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
TRABALHO

7.1  A Comissão de Seleção avaliará as Propostas de Trabalho em conformidade com 
os requisitos deste Edital e o disposto no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, 
promovendo-se a desclassifi cação daquelas que se apresentarem desconformes ou 
incompatíveis com o disposto neste Edital.

7.1.1 O não atendimento dos requisitos mínimos, de qualquer dos critérios estabelecidos 
no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas, ensejará na eliminação automática da 
Proposta.

7.2  A Comissão de Seleção atribuirá os pontos a cada uma das Propostas de Projetos, 
devendo ordená-las pela classifi cação, sendo considerado apto a receber apoio fi nanceiro 
o PROPONENTE cuja Proposta de Projeto obtiver a maior pontuação, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas.

7.3  A Comissão de Seleção também analisará as Propostas quanto à viabilidade 
técnica do pleito às suas características e às rubricas constantes da planilha de custos.

7.3.1  A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros 
estabelecidos no Anexo V deste edital. Será considerada a proposta mais vantajosa aquela 
que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista. A pontuação total soma 
20 pontos, devendo as propostas serem classifi cadas em ordem decrescente. Em caso 
de empate, será considerada a melhor proposta aquela que apresentar sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de oferta do serviço objeto deste 
edital; b) data de fundação mais antiga da Proponente; c) condições de sustentabilidade do 
Proponente conforme anexo IV; 

7.4  A diligência à entidade PROPONENTE, para verifi cação e constatação das 
condições de infraestrutura, capacidade técnica e gerencial descritas no Anexo II - Roteiro 
para Apresentação de Proposta de Projeto será realizada por pelo menos 02 (dois) membros 
da Comissão de Seleção, que emitirão Relatório de Avaliação de Visita Técnica Inicial.

7.5  Será automaticamente eliminado pela Comissão de Seleção o PROPONENTE 
que em avaliação de convênio e/ou parceria anteriormente celebrado com a SMDHS tenha 
obtido parecer desfavorável, pelo não cumprimento do objeto e/ou pelo não atendimento às 
diretrizes estabelecidas por esta Secretaria.

7.6  Da sessão da avaliação e julgamento das Propostas será lavrada ata 
circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão de Seleção, com decisão 
motivada do resultado da classifi cação e com a indicação do PROPONENTE que obtiver 
a melhor avaliação, considerando a completude das informações, a demonstração da 
viabilidade técnica e fi nanceira aos objetivos do Parceria.

 A Comissão de Seleção providenciará a publicação do resultado, ainda preliminar, 
no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, e divulgará a íntegra 
da ata na página do sítio eletrônico prefeitura www.campos.rj.gov.br e encaminhará 
notifi cação ao Proponente, por e-mail (com confi rmação de recebimento), informando sobre 
a condição da Proposta de Trabalho.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 Os PROPONENTES poderão interpor recurso à decisão de julgamento da 
Proposta, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da publicação no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, devendo ser inseridos e enviados 
sob a forma eletrônica para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no endereço eletrônico chamamentopublicosmdhs2021@gmail.com. 

 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção terá o prazo de 1 (um) dia útil, para 
análise e resposta a ser publicada na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.
campos.rj.gov.br. 

8.1  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, 
a administração pública procederá à verifi cação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
anexos IX e X. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO PARCERIA

 Decorridos os prazos e procedimentos constantes do item 7, a Comissão de Seleção 
declarará o resultado fi nal do processo seletivo, para que seja homologado pelo 
Gestor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, publicando 
a decisão no Diário Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e 
divulgando-o na página do sítio eletrônico da prefeitura: www.campos.rj.gov.br.

9.1  É condição para a celebração da parceria:
9.1.1  O cumprimento das normas prescritas pela Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 

(e alterações) e Decreto Municipal nº 371 de 09/12/2019.

9.1.2  Que esteja devidamente habilitado e que tenha comprovada a situação de 
regularidade de toda sua documentação de habilitação jurídica, fi scal e econômico-
fi nanceira.

10.  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo.
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11.  DOS PRAZOS (CRONOGRAMA)

Período de habilitação/entrega de documentos 16/11/2021 a16/12/2021

Apresentação de impugnações 17/11/2021 a 19/11/2021

Avaliação das propostas 17/12/2021 e 20/12/2021

Elaboração da Ata de Avaliação 21/12/2021

Resultado preliminar 22/12/2021

Notifi cação à OSC habilitada preliminarmente quanto 
diligências a serem realizadas

22/12/2021

Diligência à OSC habilitada 23/12/2021

Recurso 23/12/2021 a 24/12/2021

Julgamento do recurso 27/12/2021

Publicação da resposta do recurso 28/12/2021

Verifi cação dos documentos do item 8.4 28/12/2021

Resultado Final 30/12/2021

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 É facultada ao Presidente da Comissão de Seleção ou ao Secretário da SMDHS, 
em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente na Proposta de Trabalho.

12.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os 
prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na SMDHS.

12.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da SMDHS, observados os 
princípios que informam a atuação da Administração Pública.

12.4 Integram o presente Edital, para todos os fi ns legais, os anexos, as instruções, 
observações e restrições contidas nos seguintes anexos:

a)  Anexo I - Ementa do Programa;
b)  Anexo II - Modelo de Proposta de Trabalho (Plano de Trabalho);
c)  Anexo III - Minuta do Termo de Colaboração;
d)  Anexo IV - Declaração de sustentabilidade;
e)  Anexo V - Critérios de Avaliação das Propostas;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância do Edital;
g)  Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimentos e Vedações;
h)  Anexo VIII - Modelo de Declaração de Movimentação Financeira; 
i) Anexo IX - Modelos de Declarações Diversas (Lei Federal nº 13.019/2014);
j) Anexo X – Lista de documentos exigidos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de novembro de 2021.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Beatriz Ribeiro Barreto Mesquita

Eliana Monteiro Feres
Ketnen Rose Medeiros Barreto

Marianna Andrade Corrêa de Brito

Membros da Comissão de Seleção

ANEXO I – EMENTA

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA  PESSOAS ADULTAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA  - CASA DE PASSAGEM (GÊNERO MASCULINO)

1. CONTEXTO

A Constituição Federal de 1988 é o marco legal para a apreensão das transformações e 
redefi nições do perfi l histórico da assistência social no país, que a qualifi ca como política de 
seguridade pública. Nela estão defi nidos os destinatários deste segmento da ordem social, 
a fonte primária dos recursos que custearão as ações e as diretrizes a serem adotadas.

Posteriormente, com a promulgação da Lei N.º 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência 
Social, uma nova era é inaugurada para a assistência social brasileira, consignando-a como 
política pública e introduzindo mudanças estruturais e conceituais na assistência social 
pública, trazendo, através dela, um novo cenário, com novos atores, estratégias e práticas, 
além de novas relações interinstitucionais e com a sociedade.

A Assistência Social passa a ser direito do cidadão e dever do Estado, política não 
contributiva, que deve prover os mínimos sociais por meio de um conjunto articulado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades 
básicas. A Política Nacional de Assistência Social, em seu item três, trata da gestão da 
política na perspectiva de um sistema, o Sistema Único de Assistência Social-SUAS e o 
defi ne como modelo de gestão descentralizado e participativo, que constitui na regulação 
e organização em todo o território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios, tem como foco prioritário a atenção às famílias, seus 
membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser defi nidos 
pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles necessitam e pela 
sua complexidade.

A oferta do Serviço de Acolhimento em República encontra-se descrito na Tipifi cação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro 
de 2009), como uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 
De acordo com a Tipifi cação, o Serviço de Acolhimento em República oferece proteção, 
apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos em estado de 
abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares 
rompidos ou extremamente fragilizados e sem condições de moradia e autossustentação. 
O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculos comunitários, a 
integração e participação social e o desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. 
O serviço deve ser desenvolvido em sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando 
gradual autonomia e independência de seus moradores. Deve contar com equipe técnica 
de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administração fi nanceira 
e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários e encaminhamento 
para outros serviços, programas e benefícios da rede socioassistencial e das demais 
políticas públicas.

A Resolução Conjunta (CNAS/CONANDA) de N.º 01/2009, aprova o documento 
“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, 
representa a nível nacional um importante marco norteador para a execução dos serviços 
de acolhimento a este público em todo o país. Nesse sentido o documento visa estabelecer 

parâmetros de funcionamento e oferecer orientações metodológicas para que o serviço 
possa cumprir sua função protetiva e de restabelecimento de direitos, compondo uma 
rede de proteção que favoreça o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, o 
desenvolvimento de potencialidades das pessoas atendidas.

De acordo com as orientações técnicas dos serviços de acolhimento para crianças e 
adolescentes – CONANDA (2009), o Acolhimento em República se caracteriza por oferecer 
apoio e moradia subsidiada a grupos de jovens de 18 a 21 anos incompletos em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social; com vínculos familiares rompidos ou extremamente 
fragilizados; em processo de desligamento de instituições de acolhimento, incluindo o 
acolhimento familiar (Família Acolhedora), que não tiveram nesse processo possibilidade 
de retorno à família de origem ou de colocação em família substituta e que não possuam 
meios para autossustentação. 

É importante ainda, acerca do acolhimento institucional, serem considerados também 
os termos da Lei Nº 9152, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, de 21 de Dezembro 
de 2020 — que institui o Programa de Transição de acolhimento para auxiliar as crianças e 
adolescentes acolhidos no processo de desligamento das Instituições, fundamentalmente 
na competência do executivo de ofertar a modalidade República para Jovens egressos do 
acolhimento institucional — e da Lei nº 8.977 de 19 de agosto de 2020, que “dispõe sobre a 
liberação de maiores de 18 anos abrigados em instituição de acolhimento de Cr/Ad, durante 
situações de emergência ou calamidade pública. Ressaltamos que a SMDHS não executa 
até então (2021) a modalidade de Acolhimento República.

Neste sentido, esta Ementa expressa a necessidade de providências quanto a 
consolidação desta nova modalidade de Acolhimento, voltada para jovens de 18 a 21 anos, 
especialmente egressos de acolhimento institucional de crianças e adolescentes.

1.1. PÚBLICO ALVO

Prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos após desligamento de serviços de 
acolhimento para crianças e adolescentes ou em outra situação que demande este serviço.

2. JUSTIFICATIVA

O município de Campos dos Goytacazes possui uma população 514.643 (IBGE/Cidades 
2021). Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram os Serviços 
de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e, atualmente no 
município de Campos dos Goytacazes são ofertados diretamente por 08 equipamentos, 
sendo eles: Aconchego, Cativar, Conviver, Despertar, Lara, Pequeno Jornaleiro, Portal da 
Infância e Renascer.

Serviço de Acolhimento em República para jovens oferece proteção, apoio e moradia 
subsidiada a jovens de 18 a 21 anos, após desligamento de serviços de acolhimento para 
crianças e adolescentes ou em outra situação que demande este serviço. Possui tempo de 
permanência limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual 
formulado em conjunto com o profi ssional de referência. O atendimento deve apoiar a 
qualifi cação e inserção profi ssional e a construção de projeto de vida. As repúblicas para 
jovens devem ser organizadas em unidades femininas e unidades masculinas, garantindo-
se, na rede, o atendimento a ambos os sexos, conforme demanda local, devendo ser dada 
a devida atenção à perspectiva de gênero no planejamento político-pedagógico do serviço.  

 O serviço deve ser desenvolvido em sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando 
gradual autonomia e independência de seus moradores. Deve contar com equipe técnica 
de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administração fi nanceira 
e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários e encaminhamento 
para outros serviços, programas e benefícios da rede socioassistencial e das demais 
políticas públicas.

Atualmente temos 08 adolescentes do gênero masculino e 03 do gênero feminino, que 
completarão 18 anos em 2022 e 2023, inseridos nos Serviços de Acolhimento para crianças 
e adolescentes da Fundação Municipal da Infância e da Juventude (FMIJ). Esta demanda 
nos aponta a necessidade de implantação, ao menos de uma unidade de Acolhimento em 
República, para atender a este público em específi co.

Estabelecer a parceria através de um termo de colaboração com instituição capaz de 
colaborar no atendimento integral a esses jovens é fundamental para a concretização do 
objetivo principal da ação.

3. OBJETO

O presente Termo de Colaboração visa formalização da parceria entre a administração 
pública e organização da sociedade civil, para a execução de Serviço de Proteção Especial 
de Acolhimento em República para jovens de 18 a 21 anos, para atender a 10 Metas, de 
acordo com os critérios estabelecidos no anexo V.

3.1 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

o Acolhida/recepção; 

o Escuta; 

o Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 

o Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 

o Estímulo ao convívio grupal e social; 

o Estudo Social; 

o Orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; 

o Protocolos;

o Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

o Referência e contrarreferência; 

o Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

o Trabalho interdisciplinar;

o Diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos;

o Orientação para acesso a documentação pessoal; 

o Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;

o Inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho;

o Mobilização para o exercício da cidadania;

o Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 

o Articulação com os serviços de políticas públicas setoriais;

o Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos.
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3.2 RESULTADOS ESPERADOS

o Ser acolhido em condições de dignidade;

o Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;

o Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, 
salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais e repouso;

o Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas 
públicas setoriais;

o Ter assegurado o convívio comunitário e social;

o Ter acesso a documentação civil;

o Poder construir projetos de vida e alcançar autonomia; 

o Ser informado sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades; 

o Fortalecer vínculos comunitários e de pertencimento; 

o Ter condições para desenvolver capacidades e fazer escolhas com independência 
e autonomia; 

o Obter orientações e informações sobre acessos e direitos.

4. descrição detalhada das metas

Serão fi nanciadas por este edital 10 vagas de Acolhimento em República para Jovens 
de 18 a 21 anos do gênero masculino.

Modalidade Meta Valor pago per capita — 10 
vagas

Acolhimento em República 
para jovens de 18 a 21 
anos

10 vagas do gênero masculinoR$ 1.100,00

5. OBJETIVOS

• Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência;

• Preparar os usuários para o alcance da autossustentação; 

• Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais;

• Promover o acesso à rede de políticas públicas.

6. ABRANGÊNCIA

A instituição deverá ser sediada no município de Campos dos Goytacazes e inscrita 
no CMAS com a devida regularidade anual, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Assistencia Social - CNEAS, além de seguir as recomendações da Tipifi cação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais e Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes. As metas deverão alcançar os jovens de 18 a 21 egressos dos 
Acolhimentos institucionais da FMIJ, conforme levantamento realizado pela Gerência de 
Vigilância Social.

7. ATIVIDADES

Atendimento socioassistencial de Acolhimento em República para Jovens de 18 a 21 
anos.

Produto Descrição Periodicidade Meio de Verifi cação

Acolhimento em República 
para Jovens de 18 a 21 anos

Realizar o acolhimento institucional 
de jovens de 18 a 21 anos.

Mensal
Relatório quantitativo e 
qualitativo entregue em meio 
físico e digital

Capacitação continuada dos 
colaboradores

Promover e articular formação 
continuada dos profi ssionais, 
em articulação com a Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do 
SUAS /SMDHS a fi m de nivelar 
conhecimento da equipe e inserir 
novos temas para discussão no 
cotidiano de trabalho

Semestral

Cronograma elaborado em 
parceria com a Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do 
SUAS /SMDHS

Listas de presença dos 
encontros entregue em meio 
físico e digital

Mapeamento dos perfi s de 
usuários atendidos em cada 
unidade de acolhimento

Produzir estudos para a identifi cação 
do perfi l da população atendida na 
unidade de acolhimento 

Semestral
Relatório qualitativo entregue 
em meio físico e digital

Sistematização das 
informações relativas ao 
atendimento

Preencher e atualizar os dados 
individuais dos acolhidos para fi ns 
de monitoramento,
avaliação e elaboração de estudo 
consolidados.

Mensal
Planilha unifi cada de 
monitoramento do acolhimento 
Institucional

8. ATIVIDADES

• Acesso à documentação civil – estratégias de articulação e encaminhamento para 
a retirada de documentação, incluindo Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade, 
CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor, entre outros.

• Acesso aos serviços de saúde – o acompanhamento de saúde deve possuir fl uxo 
a ser estabelecido em conjunto com Secretaria Municipal de Saúde, Consultório na Rua, 
Emergências, de maneira a possibilitar não somente o atendimento em casos emergenciais, 
mas possibilitar diagnóstico e tratamento de doenças como tuberculose, HIV e infecções 
sexualmente transmissíveis, além de cuidados de atenção básica a doenças crônicas como 
hipertensão e diabetes e do controle da vacinação. 

• Acesso aos serviços de saúde mental – o Serviço deve estabelecer fl uxo de 
atendimento com a rede de saúde mental de referência no território, seja através dos 
ambulatórios de saúde mental, dos CAPS ou demais dispositivos, de modo a garantir 
atendimento continuado. Nestes casos, é importante possuir referência da emergência. O 
atendimento em dependência química deve considerar os recursos disponíveis tanto na 
rede governamental – como CAPS, CAPSad e ambulatórios de saúde mental. 

• Acesso a rede de educação – a inserção na escola é essencial, devendo ser 
providenciada assim que há a entrada na República. A alfabetização ou o aumento de 
escolaridade é ferramenta fundamental no fortalecimento da autonomia e deve ser 
estimulada como parte do processo de preparação para inclusão produtiva.

• Acesso a projetos/programas de capacitação e preparação para o mercado de 
trabalho e geração de renda – o Serviço deve mapear os recursos comunitários e as 
instituições que promovem a capacitação, como principal estratégia para a inclusão produtiva 
e geração de renda. Programas e projetos governamentais ou não governamentais, e 
cursos de capacitação realizados em diferentes instituições devem fazer parte do leque 
de parcerias estabelecidas. Além disso, iniciativas de empreendedorismo individual ou 
coletivo, cadastro nos bancos de emprego e parcerias com empresas locais dão recursos 
a serem amplamente utilizados pelo serviço. 

• Acesso a programas de habitação e apoio à moradia – os Serviços de atendimento 
à população em situação de rua devem promover o acesso dos usuários aos programas de 
habitação popular, assim como tentar acessar outras estratégias que estejam disponíveis 
para inclusão de indivíduos e famílias. É necessário também articular meios de organização 
para o aluguel social, individual ou coletivamente, quando possível.

• Inclusão no CadÚnico.

• A atuação das equipes requer o conhecimento das ofertas existentes nos territórios, 
incluindo a rede de serviços, benefícios, programas de transferência de renda, e demais 
direitos, que poderão ser acessados, assim como a rede de apoio que os seus usuários 
dispõem, tanto nos espaços onde convivem/sobrevivem, quanto as referências familiares 
ou comunitárias que possam facilitar o processo.

9. METODOLOGIA

O serviço de Acolhimento em República para jovens de 18 a 21 anos através da 
instituição selecionada deverá atender às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS.

O processo de trabalho de todos os membros da equipe técnica da Instituição 
colaboradora deve contar com a organização de dados e informações sobre o serviço, com 
listagem nominal atualizada dos jovens atendidos; elaboração de relatórios e prontuários; 
referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados.

Para a qualifi cação do serviço é necessária a produção dos seguintes documentos:

• PIA—Plano Individual de Atendimento: é um instrumento técnico norteador da 
relação entre os usuários e os profi ssionais do serviço, que contém ações e metas de 
desenvolvimento do usuário, considerando o período de permanência deste no serviço. 
O PIA deve ser elaborado de forma participativa pelos usuários e profi ssionais do serviço, 
desde o momento de chegada do usuário no serviço, e, sempre que necessário, poderá 
contar com a participação de outros profi ssionais da área de saúde, área de educação ou 
outras políticas públicas, em sua construção. A natureza desse plano deve se centrar nos 
aspectos funcionais e na determinação do grau inicial e do potencial de emancipação dos 
usuários, servindo, fundamentalmente, para a identifi cação das necessidades de ajudas 
técnicas e mecanismos e serviços de apoio à vida independente e inclusão na comunidade. 
Esse plano também deve considerar a história de vida do adolescente e a situação. 

• Projeto Político Pedagógico: os serviços de acolhimento deverão elaborar um 
Projeto Político Pedagógico (PPP), que deve orientar a proposta de funcionamento do 
serviço como um todo, no que se refere ao seu funcionamento interno e na relação com a 
rede de serviços, com familiares e comunidade. O PPP revela, portanto, como a instituição 
pensa sua missão de ser um espaço de formação de cidadãos conscientes, responsáveis 
e críticos, que atuarão individual e coletivamente na sociedade e como a instituição vai 
defi nir ações para serem executadas em determinado período de tempo. Deve ser uma 
tarefa elaborada por toda a equipe do serviço, e contar com a participação dos acolhidos, 
quando possível. 

• Livro Ata para Registro de Ocorrências: ata com registro de todas as ocorrências 
relevantes em cada plantão, as quais demandem intervenções específi cas para garantia 
de proteção.

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 
específi cos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover 
articulação intra e intersetorial, justifi cando sua importância para o trabalho durante o 
acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto aos         
CREAS/CRAS do território onde será efetivada a reinserção social e ou comunitária.

a. Formas de Acesso

• Por encaminhamento de agentes institucionais do Serviço Especializado em 
Abordagem Social;

• Por encaminhamentos do CREAS, demais serviços socioassistenciais e/ou de 
outras políticas públicas; 

• Demanda espontânea;

• Por encaminhamento dos acolhimentos de crianças e adolescentes da FMIJ.

b. Período de Funcionamento

Por tratar-se de unidade(s) de acolhimento institucional, o funcionamento é ininterrupto 
(24 horas), todos os dias da semana.

c. Recursos Humanos

De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.

d. Estrutura Física

A unidade deve assemelhar-se o mais possível a um lar, sendo que a estrutura física 
deve comportar cozinha, lavanderia, sala, quartos, despensa, banheiros e espaço de estar 
e convívio.
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A unidade deverá comportar no máximo 04 adolescentes por quarto e deverá ter 
espaço sufi ciente para acomodar camas, conforme a necessidade, bem como armários em 
quantidade sufi ciente para o armazenamento do vestuário, preservando a individualidade. 

e. Recurso Materiais

Para a execução dos serviços, a organização da sociedade civil deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, 
de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Em relação aos recursos materiais para execução do serviço, deverão ser 
disponibilizados pelos serviços de acolhimento os itens indicados abaixo, em quantidade 
que atenda a demanda a ser atendida:

1. Material de expediente, consumo e limpeza;

2. Mobiliário e equipamentos adequados à guarda de material e desenvolvimento das 
atividades pelas equipes;

3. Utensílios em geral;

4. Mobiliários e utensílios de cozinha, limpeza, cama, mesa e banho e de higiene 
pessoal.

A Instituição colaboradora deve se responsabilizar também pelos demais custos com 
a rotina do serviço de acolhimento, tais como tarifas públicas (água e luz), impostos, 
manutenção entre outros.

10.  ROTINA DO SERVIÇO

Deverão constar da rotina do parceiro no Termo de Colaboração:

• Relatório Mensal com a descrição das atividades realizadas pelas equipes 
contratadas, defi nição do cumprimento das metas pactuadas, avanços e desafi os 
encontrados na execução do trabalho;

•  Otimizar os recursos fazendo cotação de preços dos gastos realizados, garantindo 
uma boa aplicação dos mesmos;

• Acompanhar o desembolso dos recursos e a execução do mesmo, garantindo o 
bom uso do dinheiro público;

•  Executar as atividades planejadas pela SMDHS, assegurando que o público 
atendido esteja inserido nos serviços, programas e projetos da política de Assistência 
Social;

•  Garantir a infraestrutura necessária para o atendimento e êxito da proposta;

•  Prestar contas da utilização dos recursos em conformidade com a legislação 

vigente.

11.  CUSTOS

Meta Valor pago per 
capita

Valor pago/mês Valor pago/ano

10 vagas em Acolhimento em República para 
Jovens de 18 a 21 anos

R$ 1.100,00 R$11.000,00 R$132.000,00

12.  PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Instituição conveniada deverá encaminhar a prestação de contas mensalmente à 
Coordenação da Rede Socioassistencial Privada/Diretoria de Gestão do SUAS em meio 
impresso devidamente assinado pelo representante legal até 30 dias após o recebimento 
do recurso, conforme Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020.

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, mensalmente, 
até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório das atividades, dados 
quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos comprobatórios.

13.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profi ssionais dos serviços envolvendo 
em sua análise, usuários, profi ssionais da Instituição e os responsáveis pelas unidades em 
que os serviços serão executados.

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma que se 
permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos e metas, o 
gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. Para tanto, as 
avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais especifi cando o 
quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de execução das ações, 
dias e horários previstos, responsáveis pela execução das ações, entre outras atividades 
extras, os avanços e os entraves encontrados durante a execução. Os relatórios deverão 
ser apresentados em material impresso dentro do prazo estipulado neste plano de trabalho, 
contendo como anexos todas as formas de registros realizados, tais como fotos, vídeos e 
os links das mídias sociais, quando houver essa forma de registro.

O monitoramento da parceria fi rmada entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social, erá realizada de modo complementar e integrado, sem prejuízo do 
controle social, dos conselhos municipais específi cos e demais órgãos de controle interno 
e externo.

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como fi scalizar a realização das atividades 
nas respectivas instituições.

Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações concernentes ao 
desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão recorrer a Comissão de 
Avaliação e Monitoramento.

As instituições parceiras, deverão implantar estratégias de avaliação do serviço pelos 
usuários.

PLANO DE TRABALHO

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS GERAIS DA PROPONENTE

Nome  CNPJ 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

E-mail da Instituição Home Page

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    )

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome CPF:

N° RG Órgão Expedidor Cargo Função

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

Bairro Cidade CEP

Telefone 1
(    ) 

Telefone 2
(    ) 

Telefone 3
(    ) 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome

Área de Formação Nº do Registro no Conselho Profi ssional

Bairro Cidade CEP

E-mail do Técnico

Telefone do Técnico 1
(   )

Telefone do Técnico 2
(    ) 

4. OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. 
Se houver, incluir os dados de identifi cação)

Nome

CGC/CPF

Endereço

Bairro Cidade CEP

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

− Breve histórico da OSC;
− Principais ações na área;
− Caracterização do serviço (informar como o “serviço” está organizado, 

conforme por ex.: a Resolução do CNAS – tipifi cação nacional de serviços 
socioassistenciais ou Deliberação nº ?  do CMPDCA);

− Perfi l do público benefi ciário da entidade (como: faixa etária, renda, escolaridade, 
condição de moradia);

− Capacidade de atendimento;
− Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades, incluindo 

as estratégias e procedimentos detalhados para sua execução).

6. SÍNTESE DA PROPOSTA

6.1. Identifi cação do objeto

6.2. Descrição do objeto

Descrição, clara e objetiva, do que se pretende realizar na proposta e os resultados 
esperados.

6.3. Objetivo geral 

Relacionando com a situação problema que se deseja enfrentar com a execução do 
objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.

6.4. Objetivos específi cos 

Devem apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a 
serem atingidos.

6.5. Público benefi ciário

Descrever o público benefi ciário direto 

6.6. Justifi cativa

Descrever o nexo entre a realidade, conforme item 6.3, e as atividades e metas propostas 
e os benefícios para o público atendido.

6.7. Equipe de profi ssionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função
Carga horária 

semanal

6.8. Sustentabilidade da proposta

Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria 
ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.

6.9. Período de execução do objeto

Início: mm/aaaa Término: mm/aaaa
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Valor (R$):

Indicador(es):

Etapa Metodologia
Valor (R$) Período de Execução

Início Término

1.1. mm/aaaa mm/aaaa

1.2. mm/aaaa mm/aaaa

1.3. mm/aaaa mm/aaaa

1.4. mm/aaaa mm/aaaa

Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” 
na realidade diagnosticada.

Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os 
resultados de cada meta.

Metodologia: Detalhar como as atividades serão realizadas.  

Período de execução: Data referente ao início e término de execução e término de cada 
etapa/atividade

8. PLANO DE APLICAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE

3.3.50.43

Material de Consumo

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela 
execução

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

8.1 Detalhamento das despesas 

Especifi car o gasto com cada item de despesa

8.1.1 Material de consumo (3.3.50.43)

Item             Especifi cação Unid. Qtde V a l o r  
Unitário Valor Total

Subtotal

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.3 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43 (Art. 46, Inciso I))

Item Especifi cação Cargo Qtde Salário Valor Total

Subtotal

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais 
com todos os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014)

8.1.4 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

Item Especifi cação Unid. Qtde V a l o r 
Unit. Valor Total

Subtotal

TOTAL GERAL (7.1.1 + 7.1.2 + 7.1.3 + 7.1.4 + 7.1.5)

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DO CONCEDENTE

 MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 
Pede e espera deferimento.

Campos, _______ de __________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVADO.

Campos dos Goytacazes (RJ).  Em  _____ de ___________de 2018.

____________________________________
Assinatura do Representante Legal/Carimbo

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ____/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
A ENTIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua 
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SMDHS, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.197.548/0001-36, com sede na Travessa Santo Elias, 46, Jardim 
Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, Cep. 28080-385, neste ato representado 
pelo Secretário RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO e a entidade ______
___________________________________________________________, com 
sede na ____________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Presidente, ____________________________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº ______________, DETRAN/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº______________, residente e domiciliado(a) na __________________________
______________, em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO 
e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo nº ____/2021 com protocolo nº _________________, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e suas alterações, Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 371/2019, 
Instrução Normativa PMCG/SMTC Nº 001/2020 e Resolução CMAS nº 03/2020, mediante 
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante 
do processo administrativo n° ____/2021 e protocolo nº ____________________ passa 
a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do 
seguinte objeto: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 
pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio 
da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA _________________
NATUREZA DE DESPESA ______
FONTE ____

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, será no valor global de R$ ______ (________________________________), 
dar-se-à em 12 (doze) parcelas mensais de R$ __________ (_______________), devendo 
a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no 
plano de trabalho antes do início do repasse dos recursos fi nanceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula 
em conta bancária específi ca, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: _______
________________________________________________________________________
_________________________.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deverá ser observada a 
legislação aplicável, realizando-se sempre que possível cotação de preços, de acordo com 
os princípios da economicidade e da efi ciência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição fi nanceira ofi cial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação 
fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que30 (trinta) 
dias.
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PARÁGRAFO QUINTO - As receitas fi nanceiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 
QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 
exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específi co que 
integrará as prestações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os saldos fi nanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações fi nanceiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fi cará 
automaticamente suspenso e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Termo, especialmente quando:

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;

b) Quando constatado desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo;

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justifi cativa 
sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos 
de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) Apoiar, orientar, supervisionar e fi scalizar à execução deste Termo analisando os 

seus resultados e refl exos;

b) Coordenar e executar as atividades exclusivas de estado, como fi scalização, 
autorizações, dentre outros.

c) Apresentar ao fi nal de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para 
a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

d) Analisar relatórios técnicos e prestações de contas parciais e fi nais de cada plano 
de trabalho;

e) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas, 
quando for o caso;

f) Transferir à OSC, pelo período de 12 (doze) meses os recursos conforme o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;

g) Exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 
decorrência do acompanhamento, da fi scalização e da avaliação deste Termo;

h) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

i) Inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável nas hipóteses 
previstas na Lei Federal n°13.019/2014 (alterada pela Lei n° 13.204/2015).

II - OSC:
a) Executar o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a legislação 

pertinente e o plano de trabalho aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta 
execução deste Termo de Colaboração, de acordo com as disponibilidades de recursos 
angariados para este fi m específi co, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
no Decreto nº 371/2019 e Decreto nº 8.726/2016;

b) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
arts. 63 a 72, da Lei nº 13.019/2014, art. 55 do Decreto nº 8.726/2016, Decreto Municipal nº 
371/2019, e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020; 

c) Prestar contas à Administração Pública, em especial quanto ao alcance das metas 
pactuadas, mensalmente e ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do 
Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei n 13.019/2014 e do Capítulo VII, 
do Decreto nº 8.726/2016 e da Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 001/2020;

d) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I e § 3º do art. 46 da Lei 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre 
o instrumento;

e) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhista, 
previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua 
execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014;

f) Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação da Parceria e órgãos de controle interno e externo, aos 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do serviço, permitindo o acompanhamento “in loco” e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas;

g) Zelar pela correta e adequada utilização dos bens e produtos resultantes das 
atividades previstas neste Termo de Colaboração, em conformidade com o objeto pactuado, 
responsabilizando-se pela guarda, manutenção e despesas decorrentes; manter, durante 
a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019 
de 2014;

h) Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório nos termos do art. 26, § 5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;

i) Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da instituição parceria e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 
11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

j) Se exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

k) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específi ca, 
utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, com identifi cação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justifi cadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

l) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;

m) Fazer constar na divulgação das atividades do Termo o nome e a marca do 
MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, 
painéis, faixas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fi scalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fi m de verifi car a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus 
técnicos devidamente identifi cados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em 
missão fi scalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelo (a) Sr. (a), – 
(matrícula)  – (cargo).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento 
dos quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 
fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO – O(s) parecer (es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) 
pelo servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da 
execução deste Termo deverá (ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se 
este percentual é compatível com o montante fi nanceiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fi ns propostos, e, ainda, contemplar, as seguintes informações:

a) Quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionará se 
foram instalados e se estão em efetivo funcionamento;

b) Quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, mencionará se o 
recebimento é defi nitivo ou provisório, anexando as certidões de quitação dos encargos 
incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil expedido pelo órgão competente do 
Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fi ns autorizados, quando 
cabível;

c) Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a 
fi scalização e verifi cação da sua regular execução, tais como registros fotográfi cos, vídeos, 
notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de 
presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de 
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de 
fi scalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, 
diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “c” do PARAGRAFO 
QUARTO desta.

CLÁUSULA QUINTA, para a verifi cação da execução do objeto e alcance dos fi ns 
propostos, o responsável pela fi scalização  poderá  fazer uso de  coleta  e  registro  formal  
de  depoimentos  de Autoridades  locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 
devidamente identifi cada por nome, endereço, números  do  CPF e  RG, além  de  outros  
instrumentos  probatórios que considere pertinentes.  

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fi scalização exercidos pelo MUNICÍPIO 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar 
a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento;

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva 
publicação no Diário Ofi cial do Município;

c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do 
órgão do Município responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução do objeto da parceria;

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 
comprovantes;

f) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profi ssional 
responsável pela  contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação 
entre os documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
específi ca, cópia dos documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e 
serviços adquiridos, com demonstração e justifi cativa expressas da opção utilizada;

h) Relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Termo;

i) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” 
desta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:
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a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fi scais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certifi cados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identifi cação do responsável e data em que efetuou a conferência;

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com a 
sua identifi cação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato;

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 
e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);

d) Nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido na alínea “d” desta 
CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, com indicação 
do percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante fi nanceiro dos recursos recebidos e atendimento dos fi ns propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos, o relatório de execução deverá mencionar se foram instalados e se estão 
em efetivo funcionamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de construção ou reforma, o 
relatório de execução deverá informar se o seu recebimento é provisório ou defi nitivo, e 
apresentar, anexados, certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem 
como o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Público Municipal, 
liberando a obra para uso e utilização nos fi ns ”

Autorizados”, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico 
aferível posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-fi nanceiro deverá 
contemplar registros fotográfi cos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 
divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 
outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, 
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos estaduais 
repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado fi nanceiro e os recursos 
relativos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos 
porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante 
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Responsável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas fi ca condicionada à 
verifi cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certifi cação do 
cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer 
circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fi scalização e avaliação 
da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e 
a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
específi ca vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 
notifi cação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de 
qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a OSC fi ca obrigada a restituir integralmente 
os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações fi nanceiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste 
Termo constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifi cadas as seguintes 
situações:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos;

c) Aplicação dos recursos no mercado fi nanceiro em desacordo com as autorizações 
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente Termo, os recursos fi nanceiros ainda 
não aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação 
de contas.

CLAÚSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, nos termos da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia _________, 
que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, ou 
seja, no período de 12 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação 
de contas fi nal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na 
liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma 
de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto 
à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS EVENTUALMENTE 
ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi nanceiros custeados 
pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Termo não poderão ser alienados, locados, 
emprestados, oferecidos como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, 
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu estado 
de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo 
acompanhamento, a fi scalização e a avaliação da execução deste Termo, emitirá pareceres 
acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens defi nidos nesta cláusula serão revertidos ao 
MUNICÍPIO ao fi nal do presente Termo, podendo ser cedidos ou doados à OSC, observada 
a legislação pertinente, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para 
assegurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou desvio de fi nalidade na 
utilização dos bens defi nidos nesta cláusula a qualquer tempo, estes serão revertidos ao 
patrimônio do MUNICÍPIO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa 
da OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes fi rmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes/RJ, ____de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
_________________________________________________________

_____________________________________________________
Presidente

TESTEMUNHAS:

 NOME:                                                                            NOME:
CPF/MF:                                                                         CPF/MF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

O (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] declara 
as informações referentes aos recuros próprios da entidades, assim como suas principais 
fontes de despesa e receita.

1 . RECURSOS FÍSICOS

1.1 Condição do Imóvel:

Cedido

Alugado

Comodato (anos)

Próprio

1.2 Transporte

Transporte Modelo/Ano Quantidade
Inexistente

Alugado

Próprio

1.3 Principais Itens de Material Permanente (Equipamentos)

Item Quantidade
Computadores

Impressoras

Bebedouro

Ar Condicionado

Fogão

Geladeira

Freezer

Mobiliários (especifi car)

Outros
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2. RECURSOS HUMANOS

Função na Entidade
Formação Escolar e 
Formação Específi ca

Natureza do Vínculo 
Empregatício Horas semanais

3. DADOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DO PROPONENTE

Indicar fontes de receitas e despesas estabelecidas: municípios; secretarias municipais, 
estaduais ou federais; fundações públicas ou privadas; instituições não governamentais; 
bancos e órgãos fi nanciadores; órgãos de classe; empresas, entre outros.

3.1 Composição das Principais Receitas e Despesas

Detalhamento 2019 2020

1 -RECEITAS TOTAIS

1.1 - Própria

1.2 - Convênios

1.3 - Patrocínios

1.4 - Outras

2- DESPESAS TOTAIS

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais

2.2 - Custeio Operacional

2.3 - Investimentos

2.4 - Outras

3- DÉFICIT OU SUPERÁVIT

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO V

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Portaria SMDHS nº 30 de 24 de setembro 
de 2021 , será responsável pelo exame dos documentos relativos ao processo de seleção, 
julgamento e classifi cação das propostas, no âmbito do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

1.1 C��� ��������/��!���"�#$% &�'��(�&���� �% (�'��)� � !"�! '�!&�(��*�! 
P'%&%!��!, !�'$% �*�+���%! &%', �% )-��)%, 03 (�'1!) )�)4'%! �� C%)�!!$% �� 
S�+�#$%.

1.2 N�!�� ���&� �� (�'6��' (+�!!�7�(��8'�%, � C%)�!!$% �� S�+�#$% 
�*�+��'6 �! &'%&%!��! �&'�!������!, �� 7%')� ����*��"�+�9���, !���% ��'�4"-�� 
&%��"�#$% (%) 4�!� �%! ('��:'�%! �� ;"+<�)���%, (%�7%')� ����+=�)���% �% 
>"��'% � !�<"�':

Pontuação VALOR Plenamente 
Satisfatório

Satisfatório Insatisfatório

1. Coerência da justifi cativa 3

2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas 3

3. Metodologia e Estratégia de Ação 3

4. Indicadores para monitoramento e avaliação 2

5. Viabilidade de Execução: 2

6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos 2

7. Relevância e Inovação do Projeto 3

8. Sustentabilidade  da Entidade/Instituição 
(Anexo IV)

2

TOTAL 20

 1.4 Descrição dos Critérios

1.4.1. Coerência da justifi cativa: Se o diagnóstico esteja de acordo com realidade, e o 
objetivo geral do plano esteja de acordo com a demanda apontada pelo diagnóstico. Se há 
importância do projeto dentro do contexto local. 

1.4.2. Viabilidade da execução dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específi cos 
são viáveis e exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento.

1.4. 3. Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma 
como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e 
estratégias pensadas para cada objetivo proposto. 

1.4.4. Indicadores para monitoramento e avaliação: Se os indicadores apresentados 
demonstram capacidade de avaliação, aprimoramento e evolução de qualidade no decorrer 
do projeto. 

1.4.5. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. 

1.4.6. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na 
aplicação dos recursos com a proposta de trabalho. 

1.4.7. Relevância e Inovação do Projeto: Se a proposta causará impacto  e se traz 
novas formas de atuações e relações sociais dentro da comunidade ou público-alvo do 
projeto. 

1.4.8. Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade apresenta quadro de recursos 
humanos permanente; se tem outras fontes de recurso e/ou apoio institucional; se tem 
espaço físico mantido pela própria.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL

DECLARO que o (a) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº.........../....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO E VEDAÇÕES EM 
ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para fi ns 
de celebração da Parceria, que:

I. Está regularmente constituída (art. 39, I, da Lei nº 13.019/2014);

II. Não se encontra omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, II);

III.Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade (art. 39, III);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se (art. 39, IV, da Lei nº 13.019/2014);

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;

V. Não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade 
(art. 39, V, da Lei nº 13.019/2014);

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

c. prevista no inciso II do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14;

d. prevista no inciso III do Artigo 73 da Lei Federal no 13.019/14.

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos (art. 39,VI, da Lei nº 13.019/2014);

VII. Não possui entre seus dirigentes pessoa (art. 39, VII da Lei nº 13.019/2014):

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal
___________________________________________________

Nome do Representante Legal Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS DESPESAS, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr.(a) INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penalidades cabíveis, para a 
celebração da Parceria, que:

I. Não utilizará recursos para fi nalidade alheia ao objeto da parceria conforme 
estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência. (art. 45, I);

II. Não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 
o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei específi ca e na lei de diretrizes orçamentárias (art. 45, II,);
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III. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específi ca isenta de tarifa bancária na instituição fi nanceira pública determinada 
pela administração pública, conforme declaração em anexo. (art. 51);

IV. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. (art. 53);

V. Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços (art. 53, § 1º);

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de ________.

__________________________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo / Carimbo da Organização da Sociedade Civil

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

O (A) [INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº  
/ - , DECLARA, sob as penas da lei (art.299 do Código Penal), que a conta abaixo 
informada destina-se a movimentação exclusiva dos recursos oriundos da Parceria para o 
serviço  

BANCO Nº

NOME

AGENCIA Nº

CONTA CORRENTE Nº

Campos dos Goytacazes/RJ, _______de __________________de________

Assinatura do Representante Legal
__________________________________________________________

Nome do Representante Legal / Cargo
Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO IX

DECLARAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇAO DA PARCERIA 
EM ATENDIMENTO A LEI 13.019/2014

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], organização 
da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº [     ], por intermédio do seu representante legal 
o (a) Senhor (a) [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador 
(a) da Carteira de Identidade nº [    ] e do CPF nº [     ],DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, para a celebração da Parceria, que:

1) Atende aos requisitos para celebração de parcerias de que:

a) possui objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social (Art.33,I);

b) em caso de dissolução da entidade/intituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Art.33,III da Lei 
13.019/2014 e Art 2º, VI);

c) a mesma faz observância aos princípios e normas de contabilidade, conforme 
declaração fi rmada pelo contador da entidade (Art.33, IV).

2) Possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas (Art. 33, V, c);

3) Concederá o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto (Art. 42, XV)

Campos dos Goytacazes/RJ, ______de ________________de ______.

Assinatura do Representante Legal

___________________________________________________
Nome do Representante Legal Cargo

Carimbo da Organização da Sociedade Civil

ANEXO X – LISTA DE DOCUMENTOS

Termo de Colaboração – CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Entidade/Instituição: 

Termo: 

Contato:

Telefone:

Documentos de acordo com a Lei Federal nº 13.109/2014 e o Decreto 
Municipal nº 366/2019 (12/12/2019)

SIM NÃO

1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ

2 Certidões de Regularidade fornecidas pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual e pela Secretaria de Estado de Fazenda

3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal.

4 Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5 Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais

6 Instrumento de constituição do ente convenente com registro próprio 
(Estatuto social registrado e/ou alterações, Regimento – reconhecida 
fi rma)

7 Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou Entidade

8 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do dirigente do Órgão ou 
Entidade

9 Comprovante do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 
certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por 
objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo. NÃO NÃO

10 Declaração expressa do proponente, sob penas do art. 299, do Código 
Penal:

a) de que não se encontra em mora e nem em débito junto 
a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta;

b)  que se acha em dia quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos do ente transferidor;

c) que aplicará a contrapartida solicitada pelo órgão 
transferidor (quando aplicável);

d) que os recursos não serão destinados ao pagamento de 
despesas com pessoal que integra o quadro de servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos em comissão ou 
confi ança.

Parágrafo Único – Quando a declaração prestada pelo 
proponente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 
ratifi cação para a celebração do convênio.

11
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de 
inexistência dos impedimentos para celebrar qualquer modalidade de 
parceria, de acordo com o art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

12
Declaração expressa do proponente, sob as penas da lei, de que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16
 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

13 Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo 
da OSC de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério 
Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

14 Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração 
a qualquer titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor 
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confi ança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afi nidade.

15 Alvará de Funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 
Fazenda.

16 Ofício de solicitação para celebração de Termo de Parceria.

17 Cópia da Lei Municipal Autorizativa NÃO NÃO

18 Registro no Conselho Municipal Competente

19 Ata de posse recente – reconhecida fi rma

20 Documento comprobatório de banco federal, informando o nome do 
banco, agência e a conta específi ca para o Convênio. 

21 Relação Nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, com endereço, 
número e órgão da Carteira de Identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB, de CADA UM DELES.

22 Comprovação de que a Organização da Sociedade Civil funciona no 
endereço por ela declarado. Ex.: conta de água, luz ou telefone.                                                

23 Plano de Trabalho: 
 23.1-Objeto
 23.2-Prévia aprovação 
 23.2.1- Metas a serem atingidas
 23.2.2- Etapas ou fases de execução
 23.2.3-Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros
 23.2.4- Cronograma de desembolso
 23.2.5-Previsão de início e fi m da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas
 23.2.6-Assinatura do plano de trabalho com inexistência de débito 
em mora ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça 
a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
Orçamentos do Município. 

24 Atestado de Funcionamento solicitado à Juiz, Ministério Público ou 
Conselho Tutelar, para as demais entidades.

25 Para que FUNDAÇÕES possam fi rmar convênio com o Município 
deverão apresentar certidão de regularidade emitida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de 
Fundações.

fundações fundações

OBS: As Declarações deverão ser digitadas pela Instituição tendo como texto 
exatamente o que consta em cada item.
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